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                   O Município de Estância Velha/RS comunica aos interessados que está procedendo o 

CREDENCIAMENTO de Estabelecimentos Veterinários para PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS VETERINÁRIOS 

PARA ATENDIMENTO DE ANIMAIS DE RUA OU FAMÍLIAS COM BAIXA RENDA (CADASTRADAS EM 

PROGRAMAS SOCIAIS) ENCAMINHADOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA, 

ESPORTE E BEM-ESTAR DE ESTÂNCIA VELHA, conforme descrito nesse termo de referência, com vistas 

a promover a Política Pública de Bem-estar e Proteção Animal em Estância Velha/RS. 

 

                   O credenciamento será executado em conformidade com o que dispõe a Constituição da 

República, em especial os seus artigos 196 e seguintes; as Leis n°s 8.080/1990 e 8.142/1990; as normas 

gerais da Lei n° 14.133/2021 e demais disposições legais e regulamentares aplicáveis à espécie. 

 

1. DOS SERVIÇOS  

1.1. Os serviços veterinários emergenciais, objeto do credenciamento são os constantes na tabela 

abaixo, e deverão ser realizados conforme o termo de referência, ANEXO II, deste instrumento: 

 

LOTE ÚNICO 

ITEM QTD UNID DESCRIÇÃO 
VALOR UNITÁRIO DO 

PROCEDIMENTO (R$) 

1 100 Serviço 
Consulta com Médico Veterinário 
Clínico - emergencial ou com 
agendamento prévio 

R$ 78,33 

2 100 Serviço 

Diária de internação - incluindo 
manutenção do paciente em 
alojamento específico para seu porte, 
alimentação, fluidoterapia, 
medicações necessárias, 
acompanhamento médico 
veterinário. Uma diária compreende 
período de 24 horas de internação. 

R$ 223,33 

3 20 Serviço 

Radiografia simples - 1 posição - 
exame impresso/documento enviado 
em boa qualidade por e-mail com 
emissão de laudo médico veterinário. 

R$ 241,66 

4 5 Serviço 

Radiografia contrastada - 1 posição - 
exame impresso/documento enviado 
em boa qualidade por e-mail com 
emissão de laudo médico veterinário. 

R$ 351,66 

5 20 Serviço 

Ultrassonografia abdominal - exame 
impresso/documento enviado por e-
mail com emissão de laudo médico 
veterinário. 

R$ 233,33 

6 25 Serviço 
Hemograma veterinário - composto 
de eritrograma, leucograma, 

R$ 81,66 
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contagem de plaquetas e proteína 
plasmática. 

7 25 Serviço 

Perfil bioquímico veterinário - 
Glicose, ALT, FA, GGT, Uréia, 
Creatinina, Albumina e Proteína Total 
(unidade) 

R$ 218,00 

8 2 Serviço 

Análise Histopatológica de tumores e 
tecidos - sedação/anestesia 
necessários para a coleta da amostra 
inclusos no valor do procedimento 

R$ 718,33 

9 5 Serviço Exame Qualitativo de Urina (EQU) R$ 55,00 

10 4 Serviço 

Procedimento veterinário - 
transfusão sanguínea: 1 bolsa de 
sangue total - canino ou felino, 
independente do tamanho - o doador 
é de responsabilidade da contratada. 

R$ 1146,66 

11 10 Serviço 
Teste rápido para FIV/FeLV, inclusos 
no valor a coleta de sangue. 

R$ 116,66 

12 10 Serviço 
Teste rápido para Cinomose, 
inclusos no valor a coleta de sangue. 

R$ 76,66 

13 10 Serviço 
Teste rápido para Parvovirose, 
inclusos no valor a coleta de sangue. 

R$ 65,00 

14 10 Serviço 
Teste rápido para Leishmaniose, 
inclusos no valor a coleta de sangue. 

R$ 96,66 

15 5 Serviço 

Eutanásia canino ou felino até 6 kg - 
a avaliação do médico veterinário e 
anestesia geral do paciente estão 
inclusas no valor do procedimento. 

R$ 230,00 

16 5 Serviço 

Eutanásia canino ou felino 6,1-15kg - 
a avaliação do médico veterinário e 
anestesia geral do paciente estão 
inclusas no valor do procedimento. 

R$ 283,33 

17 5 Serviço 

Eutanásia canino 15,1-20kg - a 
avaliação do médico veterinário e 
anestesia geral do paciente estão 
inclusas no valor do procedimento. 

R$ 338,33 

18 5 Serviço 

Eutanásia canino >20 kg - a 
avaliação do médico veterinário e 
anestesia geral do paciente estão 
inclusas no valor do procedimento. 

R$ 403,33 

19 5 Serviço 

Procedimento cirúrgico para limpeza 
de miíase ou retirada de espinhos de 
ouriço em canino ou felino até 6 kg - 
sedação, anestesia geral ou 
bloqueios locais estão inclusos no 
valor do procedimento. 

R$ 326,66 

20 5 Serviço 

Procedimento cirúrgico para limpeza 
de miíase ou retirada de espinhos de 
ouriço em canino 6,1-15kg - sedação, 
anestesia geral ou bloqueios locais 
estão inclusos no valor do 
procedimento. 

R$ 393,33 

21 5 Serviço 
Procedimento cirúrgico para limpeza 
de miíase ou retirada de espinhos de 
ouriço em canino 15,1-20kg - 

R$ 456,66 
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sedação, anestesia geral ou 
bloqueios locais estão inclusos no 
valor do procedimento... 

22 5 Serviço 

Procedimento cirúrgico para limpeza 
de miíase ou retirada de espinhos de 
ouriço em canino >20 kg - sedação, 
anestesia geral ou bloqueios locais 
estão inclusos no valor do 
procedimento 

R$ 513,33 

23 5 Serviço 

Procedimento cirúrgico para sutura 
em canino ou felino até 6 kg - 
anestesia está inclusa no valor do 
procedimento 

R$ 426,66 

24 5 Serviço 

Procedimento cirúrgico para sutura 
em canino ou felino 6,1-15kg - 
anestesia está inclusa no valor do 
procedimento 

R$ 493,33 

25 5 Serviço 
Procedimento cirúrgico para sutura 
em canino 15,1-20kg - anestesia está 
inclusa no valor do procedimento 

R$ 550,00 

26 5 Serviço 
Procedimento cirúrgico para sutura 
em canino >20 kg - anestesia está 
inclusa no valor do procedimento 

R$ 613,33 

27 5 Serviço 

Procedimento cirúrgico cesariana em 
canina ou felina até 6 kg - 
procedimento emergencial - pode ser 
necessário sem que haja 
possibilidade de agendamento 
prévio, anestesia está inclusa no 
valor do procedimento. 

R$ 866,66 

28 5 Serviço 

Procedimento cirúrgico cesariana em 
canina ou felina 6,1-15kg - 
procedimento emergencial - pode ser 
necessário sem que haja 
possibilidade de agendamento 
prévio, anestesia está inclusa no 
valor do procedimento 

R$ 1033,33 

29 5 Serviço 

Procedimento cirúrgico cesariana em 
canina 15,1-20kg - procedimento 
emergencial - pode ser necessário 
sem que haja possibilidade de 
agendamento prévio, anestesia está 
inclusa no valor do procedimento. 

R$ 1150,00 

30 5 Serviço 

Procedimento cirúrgico cesariana em 
canina >20 kg- procedimento 
emergencial - pode ser necessário 
sem que haja possibilidade de 
agendamento prévio, anestesia está 
inclusa no valor do procedimento. 

R$ 800,00 

31 5 Serviço 

Procedimento cirúrgico mastectomia 
unilateral total + OSH em canina ou 
felina até 6 kg,anestesia está inclusa 
no valor do procedimento. 

R$ 800,00 

32 5 Serviço 
Procedimento cirúrgico mastectomia 
unilateral total + OSH em canina ou 

R$ 966,66 
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felina 6,1-15kg, anestesia está 
inclusa no valor do procedimento. 

33 5 Serviço 

Procedimento cirúrgico mastectomia 
unilateral total + OSH em canina 
15,1-20kg, anestesia está inclusa no 
valor do procedimento. 

R$ 1116,66 

34 5 Serviço 

Procedimento cirúrgico mastectomia 
unilateral total + OSH em canina >20 
kg, anestesia está inclusa no valor do 
procedimento. 

R$ 1333,33 

35 3 Serviço 

Procedimento cirúrgico amputação 
membro torácico/pélvico em canino 
ou felino até 6 kg, anestesia está 
inclusa no valor do procedimento. 

R$ 1150,00 

36 3 Serviço 

Procedimento cirúrgico amputação 
membro torácico/pélvico em canino 
ou felino 6,1-15kg, anestesia está 
inclusa no valor do procedimento. 

R$ 1350,00 

37 3 Serviço 

Procedimento cirúrgico amputação 
membro torácico/pélvico em canino 
15,1-20kg, anestesia está inclusa no 
valor do procedimento. 

R$ 1600,00 

38 3 Serviço 

Procedimento cirúrgico amputação 
membro torácico/pélvico em canino 
>20 kg, anestesia está inclusa no 
valor do procedimento. 

R$ 1800,00 

39 2 Serviço 

Procedimento cirúrgico veterinário 
para correção de otohematoma em 
canino 6,1-15kg, anestesia está 
inclusa no valor do procedimento. 

R$ 426,66 

40 2 Serviço 

Procedimento cirúrgico veterinário 
para correção de otohematoma em 
canino 15,1-20kg, anestesia está 
inclusa no valor do procedimento. 

R$ 500,00 

41 2 Serviço 

Procedimento cirúrgico veterinário 
para correção de otohematoma em 
canino >20 kg, anestesia está inclusa 
no valor do procedimento. 

R$ 566,66 

42 3 Serviço 

Desobstrução uretral em felino com 
fixação de sonda de espera, se 
necessário, anestesia está inclusa no 
valor do procedimento. 

R$ 266,66 

43 2 Serviço 

Procedimento cirúrgico para 
enucleação de globo ocular em 
canino ou felino até 6 kg, anestesia 
está inclusa no valor do 
procedimento. 

R$ 660,00 

44 2 Serviço 

Procedimento cirúrgico para 
enucleação de globo ocular em 
canino ou felino 6,1-15kg, anestesia 
está inclusa no valor do 
procedimento. 

R$ 736,66 

45 2 Serviço 
Procedimento cirúrgico para 
enucleação de globo ocular em 

R$ 833,33 
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canino 15,1-20kg, anestesia está 
inclusa no valor do procedimento. 

46 2 Serviço 

Procedimento cirúrgico para 
enucleação de globo ocular em 
canino >20 kg, anestesia está inclusa 
no valor do procedimento. 

R$ 910,00 

47 10 Serviço 

Sedação em canino/felino até 6kg - 
para limpeza de lesões 
contaminadas ou para realização de 
exames. 

R$ 180,00 

48 
10 
 

Serviço 

Sedação em canino/felino 6,1-15kg - 
para limpeza de lesões 
contaminadas ou para realização de 
exames. 

R$ 203,33 

49 10 Serviço 
Sedação em canino 15,1-20kg - para 
limpeza de lesões contaminadas ou 
para realização de exames. 

R$ 233,33 

50 10 Serviço 
Sedação em canino >20kg - para 
limpeza de lesões contaminadas ou 
para realização de exames. 

R$ 260,00 

51 1 Serviço 

Procedimento cirúrgico 
colocefalectomia em canino/felino 
até 6kg, anestesia está inclusa no 
valor do procedimento. 

R$ 1416,66 

52 1 Serviço 

Procedimento cirúrgico 
colocefalectomia em canino/felino 
até 6kg - 15kg, anestesia está inclusa 
no valor do procedimento. 

R$ 1566,66 

53 1 Serviço 

Procedimento cirúrgico 
colocefalectomia em canino/felino 
até 15,1 - 20kg, anestesia está 
inclusa no valor do procedimento. 

R$ 1726,66 

54 1 Serviço 

Procedimento cirúrgico 
colocefalectomia em canino/felino 
até >20kg, anestesia está inclusa no 
valor do procedimento. 

R$ 1850,00 

55 2 Serviço 
Taxa adicional para anestesia 
inalatória em canino/felino até 6kg. 

R$ 225,00 

56 2 Serviço 
Taxa adicional para anestesia 
inalatória em canino/felino 6,1-15kg. 

R$ 240,00 

57 2 Serviço 
Taxa adicional para anestesia 
inalatória 15,1-20kg. 

R$ 255,00 

58 2 Serviço 
Taxa adicional para anestesia 
inalatória >20kg. 

R$ 315,00 

59 5 Serviço 

Procedimento cirúrgico piometra + 
OSH em canina ou felina até 6 
kg,anestesia está inclusa no valor do 
procedimento 

R$ 726,66 

60 5 Serviço 

Procedimento cirúrgico piometra + 
OSH em canina ou felina 6,1-15kg, 
anestesia está inclusa no valor do 
procedimento 

R$ 853,33 

61 5 Serviço 
Procedimento cirúrgico piometra + 
OSH em canina 15,1-20kg, anestesia 

R$ 940,00 
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está inclusa no valor do 
procedimento 

62 5 Serviço 

Procedimento cirúrgico piometra + 
OSH em canina >20 kg, anestesia 
está inclusa no valor do 
procedimento 

R$ 1.026,66 

63 2 Serviço 

Procedimento cirúrgico prolapso de 
vagina + OSH em canina ou felina até 
6 kg,anestesia está inclusa no valor 
do procedimento 

R$ 560,00 

64 2 Serviço 

Procedimento cirúrgico prolapso de 
vagina + OSH em canina ou felina 
6,1-15kg, anestesia está inclusa no 
valor do procedimento 

R$ 633,33 

65 2 Serviço 

Procedimento cirúrgico prolapso de 
vagina + OSH em canina 15,1-20kg, 
anestesia está inclusa no valor do 
procedimento 

R$ 700,00 

66 2 Serviço 

Procedimento cirúrgico prolapso de 
vagina + OSH em canina >20 kg, 
anestesia está inclusa no valor do 
procedimento. 

R$ 786,66 

67 2 Serviço 

Procedimento cirúrgico 
evisceração/eventração em canino 
ou felino até 6 kg, anestesia está 
inclusa no valor do procedimento. 

R$ 693,33 

68 2 Serviço 

Procedimento cirúrgico 
evisceração/eventração em canino 
ou felino 6,1-15kg, anestesia está 
inclusa no valor do procedimento. 

R$ 743,33 

69 2 Serviço 

Procedimento cirúrgico 
evisceração/eventração em canino 
15,1-20kg, anestesia está inclusa no 
valor do procedimento. 

R$ 816,66 

70 2 Serviço 

Procedimento cirúrgico 
evisceração/eventração em canino 
>20 kg, anestesia está inclusa no 
valor do procedimento. 

R$ 910,00 

71 2 Serviço 

Procedimento cirúrgico laparotomia 
exploratória em canino ou felino até 6 
kg, anestesia está inclusa no valor do 
procedimento. 

R$ 976,66 

72 2 Serviço 

Procedimento cirúrgico laparotomia 
exploratória em canino ou felino 6,1-
15kg, anestesia está inclusa no valor 
do procedimento. 

R$ 1133,33 

73 2 Serviço 

Procedimento cirúrgico laparotomia 
exploratória em canino 15,1-20kg, 
anestesia está inclusa no valor do 
procedimento. 

R$ 1.283,33 

74 2 Serviço 

Procedimento cirúrgico laparotomia 
exploratória em canino >20 kg, 
anestesia está inclusa no valor do 
procedimento. 

R$ 1.466,66 
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75 10 Serviço 

Procedimento cirúrgico remoção de 
tumores superficiais em canino ou 
felino até 6 kg, anestesia está inclusa 
no valor do procedimento. 

R$ 521,66 

76 10 Serviço 

Procedimento cirúrgico remoção de 
tumores superficiais em canino ou 
felino 6,1-15kg, anestesia está 
inclusa no valor do procedimento. 

R$ 611,66 

77 10 Serviço 

Procedimento cirúrgico remoção de 
tumores superficiais em canino 15,1-
20kg, anestesia está inclusa no valor 
do procedimento. 

R$ 718,33 

78 10 Serviço 

Procedimento cirúrgico remoção de 
tumores superficiais em canino >20 
kg, anestesia está inclusa no valor do 
procedimento. 

R$ 805,00 

79 5 Serviço 

Procedimento cirúrgico remoção de 
hérnia umbilical em canino ou felino 
até 6 kg, anestesia está inclusa no 
valor do procedimento. 

R$ 343,33 

80 5 Serviço 

Procedimento cirúrgico remoção de 
hérnia umbilical em canino ou felino 
6,1-15kg, anestesia está inclusa no 
valor do procedimento. 

R$ 443,33 

81 5 Serviço 

Procedimento cirúrgico remoção de 
hérnia umbilical em canino 15,1-
20kg, anestesia está inclusa no valor 
do procedimento. 

R$ 563,33 

82 5 Serviço 

Procedimento cirúrgico remoção de 
remoção de hérnia umbilical em 
canino >20 kg, anestesia está inclusa 
no valor do procedimento. 

R$ 616,66 

83 5 Serviço 

Procedimento cirúrgico penectomia 
em canino ou felino até 6 kg, 
anestesia está inclusa no valor do 
procedimento. 

R$ 1266,66 

84 1 Serviço 

Procedimento cirúrgico correção de 
criptorquidismo inguinal/ abdominal 
em canino ou felino até 6 kg, 
anestesia está inclusa no valor do 
procedimento. 

R$310,00 

85 1 Serviço 

Procedimento cirúrgico correção de 
criptorquidismo inguinal/ abdominal 
em canino ou felino 6,1-15kg, 
anestesia está inclusa no valor do 
procedimento. 

R$406,66 

86 1 Serviço 

Procedimento cirúrgico correção de 
criptorquidismo inguinal/ abdominal 
em canino 15,1-20kg, anestesia está 
inclusa no valor do procedimento. 

R$ 500,00 

87 1 Serviço 

Procedimento cirúrgico correção de 
criptorquidismo inguinal/ abdominal 
em canino >20 kg, anestesia está 
inclusa no valor do procedimento. 

R$ 593,33 
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88 10 Serviço 

Sessão de quimioterápico para 
tratamento de tumor venéreo 
transmissível (TVT) em canino ou 
felino até 6 kg, anestesia está inclusa 
no valor do procedimento. 

R$ 183,33 

89 10 Serviço 

Sessão de quimioterápico para 
tratamento de tumor venéreo 
transmissível (TVT) em canino ou 
felino 6,1-15kg, anestesia está 
inclusa no valor do procedimento. 

R$ 230,00 

90 10 Serviço 

Sessão de quimioterápico para 
tratamento de tumor venéreo 
transmissível (TVT) em canino 15,1-
20kg, anestesia está inclusa no valor 
do procedimento. 

R$ 270,00 

91 10 Serviço 

Sessão de quimioterápico para 
tratamento de tumor venéreo 
transmissível (TVT) em canino >20 
kg, anestesia está inclusa no valor do 
procedimento. 

R$ 320,00 

92 10 Serviço 

Excisão de tumor venéreo 
transmissível (TVT) em canino ou 
felino até 6 kg, anestesia está inclusa 
no valor do procedimento. 

R$ 366,66 

93 10 Serviço 

Excisão de tumor venéreo 
transmissível (TVT) em canino ou 
felino 6,1-15kg, anestesia está 
inclusa no valor do procedimento. 

R$ 446,66 

94 10 Serviço 

Excisão de tumor venéreo 
transmissível (TVT) em canino 15,1-
20kg, anestesia está inclusa no valor 
do procedimento. 

R$ 540,00 

95 5 Serviço 

Excisão de tumor venéreo 
transmissível (TVT) em canino >20 
kg, anestesia está inclusa no valor do 
procedimento. 

R$ 626,66 

96 5 Serviço 
Osteossíntese de fêmur em canino 
ou felino até 6 kg, anestesia está 
inclusa no valor do procedimento. 

R$ 1700,00 

97 5 Serviço 
Osteossíntese de fêmur em canino 
ou felino 6,1-15kg, anestesia está 
inclusa no valor do procedimento. 

R$ 1900,00 

98 5 Serviço 
Osteossíntese de fêmur em canino 
15,1-20kg, anestesia está inclusa no 
valor do procedimento. 

R$ 2066,66 

99 5 Serviço 
Osteossíntese de fêmur em canino 
>20 kg, anestesia está inclusa no 
valor do procedimento. 

R$ 2233,33 

100 10 Serviço 

Osteossíntese de rádio e ulna em 
canino ou felino até 6 kg, anestesia 
está inclusa no valor do 
procedimento. 

R$ 1733,33 

101 5 Serviço 
Osteossíntese de rádio e ulna em 
canino ou felino 6,1-15kg, anestesia 

R$ 1933,33 
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está inclusa no valor do 
procedimento. 

102 5 Serviço 
Osteossíntese de rádio e ulna em 
canino 15,1-20kg, anestesia está 
inclusa no valor do procedimento. 

R$ 2100,00 

103 5 Serviço 
Osteossíntese de rádio e ulna em 
canino >20 kg, anestesia está inclusa 
no valor do procedimento. 

R$ 2266,66 

104 2 Serviço 
Osteossíntese de tíbia em canino ou 
felino até 6 kg, anestesia está inclusa 
no valor do procedimento. 

R$ 1733,33 

105 2 Serviço 
Osteossíntese de tíbia em canino ou 
felino 6,1-15kg, anestesia está 
inclusa no valor do procedimento. 

R$1966,66 

106 2 Serviço 
Osteossíntese de tíbia em canino 
15,1-20kg, anestesia está inclusa no 
valor do procedimento. 

R$ 2166,66 

107 2 Serviço 
Osteossíntese de tíbia em canino 
>20 kg, anestesia está inclusa no 
valor do procedimento. 

R$ 2366,66 

108 2 Serviço 
Osteossíntese de úmero em canino 
ou felino até 6 kg, anestesia está 
inclusa no valor do procedimento. 

R$ 1700,00 

109 2 Serviço 
Osteossíntese de úmero em canino 
ou felino 6,1-15kg, anestesia está 
inclusa no valor do procedimento. 

R$ 1900,00 

110 2 Serviço 
Osteossíntese de úmero em canino 
15,1-20kg, anestesia está inclusa no 
valor do procedimento. 

R$ 2066,66 

111 2 Serviço 
Osteossíntese de úmero em canino 
>20 kg, anestesia está inclusa no 
valor do procedimento. 

R$ 2266,66 

112 2 Serviço 

Osteossíntese de mandíbula em 
canino ou felino até 6 kg, anestesia 
está inclusa no valor do 
procedimento. 

R$ 1700,00 

113 2 Serviço 

Osteossíntese de mandíbula em 
canino ou felino 6,1-15kg, anestesia 
está inclusa no valor do 
procedimento. 

R$ 1900,00 

114 2 Serviço 
Osteossíntese de mandíbula em 
canino 15,1-20kg, anestesia está 
inclusa no valor do procedimento. 

R$ 2100,00 

115 2 Serviço 
Osteossíntese de mandíbula em 
canino >20 kg, anestesia está inclusa 
no valor do procedimento. 

R$ 2333,33 

116 2 Serviço 

Osteossíntese de fratura pélvica em 
canino ou felino até 6 kg, anestesia 
está inclusa no valor do 
procedimento. 

R$ 1900,00 

117 2 Serviço 

Osteossíntese de fratura pélvica 
canino ou felino 6,1-15kg, anestesia 
está inclusa no valor do 
procedimento. 

R$ 2100,00 

http://www.estanciavelha.rs.gov.br/
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118 2 Serviço 
Osteossíntese de fratura pélvica em 
canino 15,1-20kg, anestesia está 
inclusa no valor do procedimento. 

R$ 2300,00 

119 2 Serviço 
Osteossíntese de fratura pélvica em 
canino >20 kg, anestesia está inclusa 
no valor do procedimento. 

R$ 2500,00 

120 2 Serviço 
Artrodese em canino ou felino até 6 
kg, anestesia está inclusa no valor do 
procedimento. 

R$ 1716,66 

121 2 Serviço 
Artrodese em canino ou felino 6,1-
15kg, anestesia está inclusa no valor 
do procedimento. 

R$ 1983,33 

122 2 Serviço 
Artrodese em canino 15,1-20kg, 
anestesia está inclusa no valor do 
procedimento. 

R$ 2183,33 

123 2 Serviço 
Artrodese em canino >20 kg, 
anestesia está inclusa no valor do 
procedimento. 

R$ 2350,00 

124 2 Serviço 

Correção de luxação de patela em 
canino ou felino até 6 kg, anestesia 
está inclusa no valor do 
procedimento. 

R$ 2500,00 

125 2 Serviço 

Correção de luxação de patela em 
canino ou felino 6,1-15kg, anestesia 
está inclusa no valor do 
procedimento. 

R$ 2700,00 

126 2 Serviço 
Correção de luxação de patela em 
canino 15,1-20kg, anestesia está 
inclusa no valor do procedimento. 

R$ 2900,00 

127 2 Serviço 
Correção de luxação de patela em 
canino >20 kg, anestesia está inclusa 
no valor do procedimento. 

R$ 3100,00 

VALOR TOTAL MÁXIMO ESTIMADO R$ 467.410,61 

Valor anual máximo estimado do edital de credenciamento: R$ 467.410,61 (Quatrocentos e sessenta e 

sete mil, quatrocentos e dez reais e sessenta e um centavos). 

 

2. CONDIÇÕES PARA CREDENCIAMENTO 

1.1. As pessoas jurídicas interessadas em disponibilizar os serviços, deverão protocolar os documentos 

indicados no item 4 deste edital, na Prefeitura Municipal de Estância Velha/RS, Rua Anita Garibaldi, n° 299, 

Bairro Centro em Estância Velha/RS ou mediante protocolo on-line, endereço: 

https://estanciavelha.atende.net/autoatendimento/servicos/emissao-de-processo-digital. 

 

1.2. O credenciamento inicial será realizado considerando a documentação entregue até o dia 

31/10/2025, data a partir da qual o(s) servidor(es) responsável(is) abrirão os envelopes até então entregues. 

 

1.3. O credenciamento permanecerá aberto a futuros interessados que preencherem as condições previstas 

nesse edital, durante todo o seu período de vigência, ou seja, até (05) cinco anos a partir da publicação deste 

instrumento convocatório. 

 

http://www.estanciavelha.rs.gov.br/
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1.3.1. O reajuste será realizado anualmente e será adotado o índice do IPCA (índice nacional de preços ao 

consumidor), ou outro que o substituir, em caso de extinção deste, para o respectivo do valor unitário do 

exame. 

1.4. A vigência do termo de credenciamento, após aprovado pelos servidores responsáveis, é de doze meses, 

podendo ser prorrogada até o limite máximo de 60 (sessenta), conforme Lei Federal n°. 14.133/2021. 

 

3. DOCUMENTOS PARA CREDENCIAMENTO 

3.1. As pessoas jurídicas deverão apresentar os seguintes documentos: 

a) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social, com todas as ALTERAÇÕES OU CONSOLIDAÇÃO, 

registrados na Junta Comercial ou no Cartório de Títulos e Documentos, em que conste, dentre os seus 

objetivos, a prestação dos serviços indicados; 

a.1) Nos casos da apresentação de Estatuto, conjuntamente, deverá ser apresentada a última ata de posse 

dos administradores. 

b) Comprovação de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ; 

c) Cópia do registro de inscrição estadual e/ou municipal; 

d) Certificado de Regularidade junto ao FGTS; 

e) Certidão Negativa de Débitos perante a Fazenda Nacional (unificando INSS e Dívida Ativa da União e 

Tributos e Contribuições Federais); 

f) Certidão Negativa de Débito junto ao município sede; 

g) Certidão Negativa de débitos junto a Fazenda Estadual; 

h) Prova de Inexistência de Débitos Inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 

certidão Negativa – CNDT –Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; 

i) Alvará sanitário, segundo legislação vigente; 

j) Prova da inscrição da pessoa jurídica e do responsável técnico no Conselho Regional de Medicina 

Veterinária – CRMV, juntamente com a declaração que ateste a sua regularidade; 

k) Indicação do Profissional responsável pelos procedimentos, acompanhada de cópia da Carteira de 

Identidade Profissional expedida pelo Conselho Regional de sua Especialidade, bem como indicação do 

endereço completo do local onde serão realizados os procedimentos;  

l) Capacidade máxima de atendimento mensal, por atividade, com indicação dos horários de atendimento na 

forma do presente credenciamento; 

m) Descrição detalhada dos recursos físicos, materiais e humanos, a serem disponibilizados para a execução 

dos serviços credenciados, inclusive os equipamentos necessários à realização dos procedimentos. 

n) Cópia das licenças ambientais e contratos com as empresas que realizam coleta/transporte e destinação 

final dos resíduos sólidos gerados; 

3.2. Os documentos deverão ser apresentados em original ou cópia autenticada em tabelionato ou pelos 

servidores do Setor de Licitações, ou, ainda, extraídos da internet, quando a sua expedição for realizada 

mediante uso da tecnologia da certificação digital, ficando sujeitos a verificação de sua autenticidade pela 

Administração. 

 

4. CONDIÇÕES PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

http://www.estanciavelha.rs.gov.br/
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4.1. A escolha do estabelecimento ou profissional credenciado será feita exclusivamente pela SESEBE. 

Para a escolha do estabelecimento ou profissional credenciado, será considerada a disponibilidade de vagas 

e respectivos horários de atendimento. 

4.1.1 Para a execução do objeto, o Departamento de Bem-estar Animal fará o acompanhamento das 

solicitações e solicitará o encaminhamento do paciente à clínica, desde que essa esteja devidamente 

credenciada. 

4.2. A empresa credenciada deverá realizar o serviço de acordo com item para o qual se credenciou, com 

pagamento mensal e proporcional aos serviços efetivamente realizados, de acordo com a solicitação do 

médico veterinário municipal, conforme a disponibilidade (dentro do limite do credenciamento) e consoante 

ao encaminhamento do departamento. 

4.3. Os serviços deverão ser autorizados pelos médicos veterinários municipais. O Departamento de Bem-

estar animal fará a marcação dos serviços e encaminhará, por e-mail, a autorização para a realização. 

4.4. Os serviços deverão ser realizados nas dependências da clínica veterinária credenciada, com pessoal 

e material próprios, sendo de sua responsabilidade todos os encargos decorrentes da atividade. 

4.5. Os serviços contratados deverão ser prestados pelos profissionais pertencentes ao quadro de 

Recursos Humanos da empresa contratada, de sua inteira responsabilidade, ou seja, prestar os serviços 

diretamente com seus profissionais, devidamente capacitados e habilitados, com inscrição no referido 

conselho de classe, com todos os encargos trabalhistas, previdenciários, sociais e fiscais de sua 

responsabilidade. 

4.6. A empresa credenciada deverá manter-se sempre disponível, quando solicitada, para realizar o 

transporte do animal do local da ocorrência da solicitação até a clínica, com posterior devolução do mesmo 

ao local. Eximindo desta forma o Departamento de Bem-Estar Animal da integral responsabilidade pelo 

transporte, fator este que dificultaria excessivamente a realização do presente objeto. 

4.7. A empresa deverá disponibilizar, preferencialmente, profissional que já possua experiência na 

execução do objeto, qual seja, o serviço pretendido, visando dar maior qualidade ao atendimento veterinário. 

4.8. Todas as despesas técnicas, operacionais, civis, trabalhistas, tributárias, acidentárias, administrativas 

e outras geradas pela prestação dos serviços serão de responsabilidade da empresa contratada. 

4.9. Caso a empresa tenha se credenciado para a realização dos serviços e não possa executá-los, e 

caso não haja outra clínica credenciada para a realização desse mesmo item, a contratada, mediante prévia 

autorização formal da contratante, deverá providenciar outro local para a realização do serviço, o qual se 

localize até o máximo de 20 quilômetros do Município de Estância Velha, responsabilizando-se pela 

contratação e pagamento correspondente ao item que deixou de fornecer, sendo indenizada apenas até o 

limite previsto no Termo de Credenciamento. 
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É vedado: 

a) O trabalho do credenciado em dependências ou setores próprios do Município; 

b) A transferência dos direitos e obrigações decorrentes desse Termo; 

c) Realizar procedimento cirúrgico em animal sem prévia autorização expressa da SESEBE; 

d) A cobrança de qualquer valor de paciente atendido em razão do credenciamento 

4.6. O Município reserva-se ao direito de fiscalizar, de forma permanente, a prestação dos serviços pelos 

credenciados, podendo proceder o descredenciamento, em casos de má prestação, verificada em processo 

administrativo específico, com garantia do contraditório e da ampla defesa. 

4.7. Em caso de negativa injustificada de atendimento, além do descredenciamento, serão aplicadas as 

seguintes penalidades: 

 

Advertência: 

a) Multa não inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do 

contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das 

infrações administrativas previstas no art. 155 desta Lei. 

c) Descredenciamento 

d) Suspensão temporária e participação em licitação e impedimento de contratar com o Município pelo 

prazo de 02 (dois) anos. 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Municipal, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade. 

 

4.8 – DO PÓS-OPERATÓRIO: 

4.8.1 – A Credenciada deverá dispor de assistência pós-operatória, caso seja necessária a reintervenção 

clínica ou cirúrgica. 

4.8.2   – A Credenciada deverá fornecer um contato telefônico para suporte pós-operatório. 

4.8.3 – A Credenciada ficará responsável pela hospedagem de animais que necessitem de pós-operatório 

médico, bem como arcar com as despesas de alimentação e medicamentos. 

4.8.4 – A Credenciada deverá prestar cobertura de emergência 24 (vinte e quatro) horas aos animais 

operados, durante o pós-cirúrgico, por exemplo, rompimento de suturas, hemorragias, complicações 

decorrentes da anestesia. 

4.8.5 – Uma vez realizada a cirurgia, quando da entrega do animal operado ao seu tutor, esta deverá ser 

acompanhada por médico veterinário da Credenciada, para explicar como ocorreu o procedimento efetivado, 

bem como dar orientações quanto ao pós-operatório. 

4.8.6 – Os medicamentos, insumos ou equipamentos necessários ao atendimento do contrato serão 

fornecidos pela Credenciada. 

http://www.estanciavelha.rs.gov.br/
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4.8.7 – Os medicamentos necessários no pós-operatório, aqueles que se referem ao posterior tratamento do 

animal fora da clínica serão de responsabilidade do solicitante do serviço (tutor, responsável temporário, 

protetor cadastrado, entre outros). 

4.8.9 – Em sendo constatado no procedimento cirúrgico que o animal (fêmeas) estava em estado gestacional 

e que os filhotes encontravam-se natimortos no útero, deverá a clínica Contratada elaborar laudo médico e 

encaminhar diretamente à Diretora do Departamento de Bem-Estar Animal para averiguação de possíveis 

maus-tratos e responsabilizações. 

4.9 – Caso o animal venha a óbito, é obrigação da Credenciada fornecer laudo veterinário que ateste o 

falecimento do animal, bem como noticiar o ocorrido ao tutor do pet. 

4.9.1 – Em caso de óbito, é obrigação da Credenciada dar destino adequado ao corpo. 

 

5. DO PAGAMENTO E REAJUSTE 

5.1. O pagamento pelos serviços prestados pelo credenciado será efetuado mensalmente até o 10º 

dia útil do mês subsequente a da realização dos mesmos, mediante apresentação da lista de 

serviços/castrações encaminhada pela SESEBE, e da nota fiscal comprovando a prestação dos serviços, e 

em conformidade com a tabela indicada item 1 deste edital (“DOS SERVIÇOS”). 

 

5.2 O pagamento se dará com a estrita observância na Ordem Cronológica e ou norma interna equivalente, 

após a devida conferência pelo servidor responsável e mediante apresentação da Fatura correspondente ao 

objeto fornecido. 

5.3 A nota fiscal/fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil visualização, a indicação do 

número do processo, número do pregão eletrônico e da ordem de fornecimento, a fim de se acelerar o trâmite 

de recebimento do material e posterior liberação do documento fiscal para pagamento. 

 

5.4 A contratada deverá, cinco dias antes da previsão de pagamento, emitir e apresentar à contratante Nota 

Fiscal/ fatura, na qual constem os valores referentes aos serviços 

 

5.5. Por ocasião do pagamento, já serão descontados os valores referentes ao ISSQN Municipal, quando for 

o caso 

 

5.6. Conforme Decreto Municipal 142/2022, no que se refere à retenção do IRPF nas Notas Fiscais a serem 

emitidas por força do presente contrato, a contratada deverá observar a INSTRUÇÃO NORMATIVA da 

RECEITA FEDERAL DO BRASIL Nº 1.234/2012, o ART. 64 da LEI FEDERAL Nº 9.430/1996 e o ART. 15 da 

LEI FEDERAL Nº 9.249/1995. 

 

5.7. Quando houver dois ou mais credenciados para o mesmo chamamento público, com termos de 

credenciamentos firmados em datas diferentes, será realizada uma Atualização de Valores todos os anos, a 

qual abrangerá todos os credenciados, independente do período que estes estão credenciados 

 

5.8. Para que seja liberado o pagamento devido à contratada, a Secretaria pertinente e a Secretaria da 

Fazenda poderão solicitar comprovações adicionais e acessórias que sejam essenciais para dirimir eventuais 

imprecisões e para comprovar o cumprimento de obrigações da contratada 

 

6. FORMALIZAÇÃO 

http://www.estanciavelha.rs.gov.br/
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O credenciamento será formalizado mediante termo próprio, conforme anexo I, contendo as cláusulas e 

condições previstas neste edital, bem como aquelas previstas na Lei Federal n° 14.133/2021, que lhe forem 

pertinentes. 

 

7. IMPUGNAÇÕES E RECURSOS 

7.1) Eventuais impugnações ao presente edital de chamamento público poderão ser protocoladas até o 

terceiro dia útil que antecede a data limite de recebimento dos documentos, prevista no item 2.2 desse edital, e 

serão dirigidas ao Setor de Licitações. 

7.2) Da decisão relativa ao credenciamento ou descredenciamento caberá recurso no prazo de 5 (cinco) dias 

úteis, que deverá ser dirigido ao Setor de Licitações. 

 

 

2. INFORMAÇÕES 

Maiores informações poderão ser obtidas junto ao Setor Licitações-Prefeitura Municipal de 

Estância Velha/RS, na Rua Anita Garibaldi, nº 299, pelo Fone nº 3561-4050, ou no seguinte endereço 

eletrônico licitações@estanciavelha.rs.gov.br. 

Anexo 1 – Minuta Do Termo De Credenciamento; 

Anexo 2 –Termo de Referência. 

Estância Velha - RS, 17 de setembro de 2025. 

 

DIEGO WILLIAN FRANCISCO 

    Prefeito Municipal  

Registre-se e Publique-se 

 

 

Este edital, quanto aos termos/ itens, a modalidade e o tipo, foi 

examinado e aprovado pela Assessoria Jurídica do Município. 

 

Em _____/_____/______. 

 

_____________________________________ 

 

JOÃO VITOR BAUMGRATZ 
OAB/RS 135.688 
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ANEXO I 

 

MINUTA DO TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº xxx/2025 

 

O MUNICÍPIO DE ESTÂNCIA VELHA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 

administrativa na Rua Anita Garibaldi, 299, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 88.254.883/0001-07, neste ato 

representado pelo Prefeito Municipal, Sr. DIEGO WILLIAN FRANCISCO, doravante denominado 

CREDENCIANTE, e   (qualificar), inscrito no CNPJ (ou CPF/MF) sob o nº -  , doravante 

denominado CREDENCIADO(A), têm justo e acordado este Termo de Credenciamento, de conformidade com 

a Lei nº 14.133/21, de 01 de abril de 2021 e suas alterações, e mediante as seguintes cláusulas e condições: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO: 

Constitui o objeto desta minuta o CREDENCIAMENTO de pessoas jurídicas para a prestação de 

serviços de PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS VETERINÁRIOS EMERGENCIAIS PARA ATENDIMENTO DE 

ANIMAIS DE RUA OU FAMÍLIAS COM BAIXA RENDA (CADASTRADAS EM PROGRAMAS SOCIAIS) 

ENCAMINHADOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA, ESPORTE E BEM-ESTAR DE 

ESTÂNCIA VELHAcom vistas a promover a Política Pública de Bem-estar e Proteção Animal em Estância 

Velha/RS, conforme descritivo abaixo: 

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 

Os serviços serão prestados exclusivamente no estabelecimento do credenciado, com pessoal e 

material próprios, sendo de sua responsabilidade todos os encargos decorrentes da atividade. 

A escolha do estabelecimento ou profissional credenciado será feita exclusivamente pela 

SESEBE. 

Para a escolha do estabelecimento ou profissional credenciado, será considerada a disponibilidade 

de vagas e respectivos horários de atendimento. 

A prestação do serviço será realizada mediante prévia autorização pela SESEBE. 

É vedado: 

Trabalho do credenciado em dependências ou setores próprios do Município; 

A transferência dos direitos e obrigações decorrentes desse Termo; 

Realizar procedimento cirúrgico em animal, sem prévia autorização da SESEBE; 

A cobrança de qualquer valor de paciente atendido em razão do credenciamento. 

EDITAL Nº 226/2025, DE 17 DE SETEMBRO DE 2025. 

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 013/2025 

SERVIÇOS VETERINÁRIOS EMERGENCIAIS  
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CLÁUSULA TERCEIRA: DOS VALORES E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

- Pela prestação dos serviços, o CREDENCIANTE pagará o valor mensal correspondente ao 

constante na tabela da Cláusula Primeira deste instrumento, proporcional aos dias de acolhimento e à 

quantidade de acolhidos, de acordo com as vagas preenchidas. 

- Os serviços objeto deste contrato serão pagos mensalmente, devendo a contratada apresentar 

listagem dos acolhidos internados e breve evolução do quadro do acolhido, os quais serão averiguados pelo 

fiscal do contrato. 

- O pagamento se dará com a estrita observância na Ordem Cronológica e ou norma interna 

equivalente, após a devida conferência pelo servidor responsável e mediante apresentação da Fatura 

correspondente ao objeto fornecido. 

- A nota fiscal/fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil visualização, a indicação 

do número do processo, número do pregão eletrônico e da ordem de fornecimento, a fim de se acelerar o 

trâmite de recebimento do material e posterior liberação do documento fiscal para pagamento. 

- A contratada deverá, cinco dias antes da previsão de pagamento, emitir e apresentar à contratante 

Nota Fiscal/ fatura, na qual constem os valores referentes aos serviços. 

- Por ocasião do pagamento, já serão descontados os valores referentes ao ISSQN Municipal, quando 

for o caso. 

- Conforme Decreto Municipal 142/2022, no que se refere à retenção do IRPF nas Notas Fiscais a 

serem emitidas por força do presente contrato, a contratada deverá observar a INSTRUÇÃO NORMATIVA 

da RECEITA FEDERAL DO BRASIL Nº 1.234/2012, o ART. 64 da LEI FEDERAL Nº 9.430/1996 e o ART. 15 

da LEI FEDERAL Nº 9.249/1995. 

- Quando houver dois ou mais credenciados para o mesmo chamamento público, com termos de 

credenciamentos firmados em datas diferentes, será realizada uma Atualização de Valores todos os anos, a 

qual abrangerá todos os credenciados, independente do período que estes estão credenciados. 

- Para que seja liberado o pagamento devido à contratada, a Secretaria pertinente e a Secretaria da 

Fazenda poderão solicitar comprovações adicionais e acessórias que sejam essenciais para dirimir eventuais 

imprecisões e para comprovar o cumprimento de obrigações da contratada. 

Parágrafo Único: Eventuais fugas ou desistências deverão ser comunicadas à Secretaria Municipal 

de Desenvolvimento Social e Trabalho imediatamente, e as substituições somente poderão ocorrer mediante 

o encaminhamento desta. 

 

CLÁUSULA QUARTA: DO PRAZO: 

O prazo de vigência do credenciamento será de 12 (doze) meses, a contar de sua assinatura, 

podendo ser prorrogado, por interesse do CREDENCIANTE e anuência do(a) CREDENCIADO(A), por iguais 

e sucessivos períodos, até o limite de (60) sessenta meses. 

§ 1º: A solicitação de descredenciamento poderá ser feita por qualquer das partes, mediante aviso 

prévio por escrito no prazo mínimo de trinta (30) dias pelo CREDENCIANTE e sessenta (60) dias pelo(a) 

CREDENCIADO(A) – devendo haver aceite do credenciante. 

http://www.estanciavelha.rs.gov.br/
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CLÁUSULA QUINTA: DA FISCALIZAÇÃO: 

- Sem prejuízo de plena responsabilidade do(a) CREDENCIADO(A), todos os serviços serão 

fiscalizados, pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho. 

§ 1º: A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pela servidora Médica Veterinária 

Vanuza Christo Barcellos, que neste ato fica nomeado como fiscal, ou outro devidamente designado que vier 

a substituí-lo. E a gestão do contrato será realizada por servidor designado pela SESEBE. 

- A contraprestação mensal devida à contratada será realizada após a aprovação, que será realizada 

através da fiscalização/gestão de servidor designado e pela verificação conjunta a ser executada pela 

Secretaria da Fazenda do município. 

 

CLÁUSULA SEXTA: DO CONTROLE: 

Ao MUNICÍPIO, através da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho, caberá o 

controle da adequada prestação dos serviços, bem como realizar a orientação/assessoramento, o 

acompanhamento, a avaliação às instituições e poderá a qualquer tempo fiscalizar o atendimento prestado. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA DO DESCREDENCIAMENTO: 

- A qualquer tempo, poderá ocorrer o pedido de descredenciamento pela CREDENCIANTE, 

independentemente de indenização ou notificação judicial ou extrajudicial, se o(a) CREDENCIADO(A): 

Falir, entrar em recuperação judicial ou se dissolver; 

Pelo descumprimento de quaisquer de suas cláusulas; 

Transferir o credenciamento a terceiros, no todo ou em parte, sem a prévia autorização do 

CREDENCIANTE. 

Parágrafo Único: No caso de descredenciamento por um dos motivos prescritos nesta cláusula, 

o(a) 

CREDENCIADO(A) receberá apenas os valores correspondentes aos serviços efetivamente 

prestados. 

- É vedado: 

o trabalho do credenciado em dependências ou setores próprios do Município; Não poderá fazer parte 

do quadro social ou de empregados do(a) CREDENCIADO(A), sob pena de rescisão deste Termo, servidor 

público, contratado sob qualquer título; ocupante de cargo eletivo ou com registro oficial de candidatura a cargo 

no Município CREDENCIANTE; 

o(a) CREDENCIADO(A) não poderá vir a ocupar cargo público, contratado ou eletivo, no Município 

CREDENCIANTE, sob pena de rescisão deste Termo; 

A transferência dos direitos e obrigações decorrentes desse Termo. 

 

http://www.estanciavelha.rs.gov.br/
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CLÁUSULA OITAVA – DA RESCISÃO: 

A rescisão deste Termo se dará em uma das seguintes hipóteses: 

Pela ocorrência de seu termo final; 

Por solicitação do (a) CREDENCIADO (A), se solicitado formalmente e aceito pela administração; 

Por acordo entre as partes; 

Unilateral, pelo CREDENCIANTE, após o devido processo legal, no caso de descumprimento de 

condição estabelecida no edital ou neste próprio Termo. 

 

CLÁUSULA NONA: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 

Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

Dar causa à inexecução total do contrato; 

Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação ou a execução do contrato; 

Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas no item 1 desta cláusula 

as seguintes sanções1: 

Advertência; 

Multa de no mínimo 0,5% (cinco décimos por cento) e máximo de 30% (trinta por cento) do valor do 

objeto licitado ou contratado; 

Impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta do órgão 

licitante, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

http://www.estanciavelha.rs.gov.br/
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Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos2. 

As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do item 2. Poderão ser aplicadas cumulativamente com 

a prevista na alínea “b” do mesmo item. 

A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e 

promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções, conforme previsto 

no item 2 desta cláusula. 

 

1 Art. 156 ... § 1º Na aplicação das sanções serão considerados: 

- A natureza E a gravidade da infração cometida; 

- As peculiaridades do caso concreto; 

- As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

- Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

- A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

(...) 

Art. 161. Os órgãos e entidades dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário de todos os entes 

federativos deverão, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar 

e manter atualizados os dados relativos às sanções por eles aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro 

Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), 

instituídos no âmbito do Poder Executivo federal. 

Parágrafo único. Para fins de aplicação das sanções previstas nos incisos I, II, III e IV do caput do art. 

156 desta Lei, o Poder Executivo regulamentará a forma de cômputo e as consequências da soma de diversas 

sanções aplicadas a uma mesma empresa e derivadas de contratos distintos. 

 

2 OBS.: A sanção estabelecida na alínea “d” do item 2, Cláusula Nona do presente Edital será 

precedida de análise jurídica e observará as seguintes regras (ART. 156, § 6º): 

Quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva de secretário 

municipal e, quando aplicada por autarquia ou fundação, será de competência exclusiva da autoridade 

máxima da entidade; 

Quando aplicada por órgãos dos Poderes Legislativo, será de competência exclusiva de autoridade de 

nível hierárquico equivalente à autoridade referida na alínea “a”, supra referida, na forma de regulamento. 

Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

A aplicação das sanções previstas no item 2. deste instrumento não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

http://www.estanciavelha.rs.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156i
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156i
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156i
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Na aplicação da sanção prevista no item .2, alínea “b”, da presente cláusula, será facultada a defesa 

do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

Para aplicação das sanções previstas nas alíneas “c” e “d” do item 2 da presente cláusula o licitante 

ou o contratado será intimado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, 

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas julgadas 

indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data da intimação. 

Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinentes, 

desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 

A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para 

facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar confusão 

patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos 

seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do 

mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em 

todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade, exigidos, cumulativamente: 

Reparação integral do dano causado à Administração Pública; 

Pagamento da multa; 

Transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento de 

licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de inidoneidade; 

Cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 

Análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos 

definidos neste artigo. 

A sanção pelas infrações previstas nas alíneas “h” e “m” do item 1 da presente cláusula exigirá, como 

condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de programa de 

integridade pelo responsável. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

As despesas decorrentes do termo de credenciamento correrão por conta das seguintes 

dotações orçamentárias: N° 42680. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DO FORO: 

Fica eleito o foro da Comarca sede do Município CREDENCIANTE para dirimir as dúvidas oriundas 

deste Termo, quando não solvidas administrativamente. 

E, por estarem justos e acordados, assinam o presente Termo, em duas vias de igual teor e forma. 

http://www.estanciavelha.rs.gov.br/
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Estância Velha,  de                       de 2025. 

 

 

 

 

CREDENCIANTE 

 

 

 

 

 

CREDENCIADO(A) 

 

Esta minuta, quanto aos termos/ itens, foi examinado e aprovado pela 

Assessoria Jurídica do Município. 

 

Em _____/_____/______. 

 

 

 

_____________________________________ 

 

JOÃO VITOR BAUMGRATZ 
OAB/RS 135.688 
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 TERMO DE REFERÊNCIA 

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS VETERINÁRIOS 

ESPECIALIZADOS PARA ATENDIMENTO EMERGENCIAL.  

 

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO: 

 

Credenciamento de pessoas jurídicas, especializadas na prestação continuada, interessadas em fornecer 

serviços veterinários para atendimento de animais de rua ou famílias com baixa renda (cadastradas em 

programas sociais) encaminhados pela Secretaria Municipal de Segurança, Esporte e Bem-estar de Estância 

Velha, conforme descrito nesse termo de referência. 

 

2. DESCRIÇÃO DO OBJETO: 

As quantidades representam as necessidades anuais, sendo os totais renovados anualmente 

 

ITEM QTD UNID DESCRIÇÃO 

1 100 Serviço Consulta com Médico Veterinário Clínico - emergencial 
ou com agendamento prévio 

2 100 Serviço Diária de internação - incluindo manutenção do 
paciente em alojamento específico para seu porte, 
alimentação, fluidoterapia, medicações necessárias, 
acompanhamento médico veterinário. Uma diária 
compreende período de 24 horas de internação. 

3 20 Serviço Radiografia simples - 1 posição - exame 
impresso/documento enviado em boa qualidade por e-
mail com emissão de laudo médico veterinário. 

4 5 Serviço Radiografia contrastada - 1 posição - exame 
impresso/documento enviado em boa qualidade por e-
mail com emissão de laudo médico veterinário. 

5 20 Serviço Ultrassonografia abdominal - exame 
impresso/documento enviado por e-mail com emissão 
de laudo médico veterinário. 

6 25 Serviço Hemograma veterinário - composto de eritrograma, 
leucograma, contagem de plaquetas e proteína 
plasmática. 

7 25 Serviço Perfil bioquímico veterinário - Glicose, ALT, FA, GGT, 
Uréia, Creatinina, Albumina e Proteína Total (unidade) 

EDITAL Nº 226/2025, DE 17 DE SETEMBRO DE 2025. 

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 013/2025 

SERVIÇOS VETERINÁRIOS EMERGENCIAIS  

 

http://www.estanciavelha.rs.gov.br/


   

24 
Rua Anita Garibaldi, 299 | Fone 51 3561-4050 | Estância Velha | RS 

www.estanciavelha.rs.gov.br 

8 2 Serviço Análise Histopatológica de tumores e tecidos - 
sedação/anestesia necessários para a coleta da 
amostra inclusos no valor do procedimento 

9 5 Serviço Exame Qualitativo de Urina (EQU) 

10 4 Serviço Procedimento veterinário - transfusão sanguínea: 1 
bolsa de sangue total - canino ou felino, independente 
do tamanho - o doador é de responsabilidade da 
contratada. 

11 10 Serviço Teste rápido para FIV/FeLV, inclusos no valor a coleta 
de sangue. 

12 10 Serviço Teste rápido para Cinomose, inclusos no valor a coleta 
de sangue. 

13 10 Serviço Teste rápido para Parvovirose, inclusos no valor a 
coleta de sangue. 

14 10 Serviço Teste rápido para Leishmaniose, inclusos no valor a 
coleta de sangue. 

15 5 Serviço Eutanásia canino ou felino até 6 kg - a avaliação do 
médico veterinário e anestesia geral do paciente estão 
inclusas no valor do procedimento. 

16 5 Serviço Eutanásia canino ou felino 6,1-15kg - a avaliação do 
médico veterinário e anestesia geral do paciente estão 
inclusas no valor do procedimento. 

17 5 Serviço Eutanásia canino 15,1-20kg - a avaliação do médico 
veterinário e anestesia geral do paciente estão 
inclusas no valor do procedimento. 

18 5 Serviço Eutanásia canino >20 kg - a avaliação do médico 
veterinário e anestesia geral do paciente estão 
inclusas no valor do procedimento. 

19 5 Serviço Procedimento cirúrgico para limpeza de miíase ou 
retirada de espinhos de ouriço em canino ou felino até 
6 kg - sedação, anestesia geral ou bloqueios locais 
estão inclusos no valor do procedimento. 

20 5 Serviço Procedimento cirúrgico para limpeza de miíase ou 
retirada de espinhos de ouriço em canino 6,1-15kg - 
sedação, anestesia geral ou bloqueios locais estão 
inclusos no valor do procedimento. 

21 5 Serviço Procedimento cirúrgico para limpeza de miíase ou 
retirada de espinhos de ouriço em canino 15,1-20kg - 
sedação, anestesia geral ou bloqueios locais estão 
inclusos no valor do procedimento... 

22 5 Serviço Procedimento cirúrgico para limpeza de miíase ou 
retirada de espinhos de ouriço em canino >20 kg - 
sedação, anestesia geral ou bloqueios locais estão 
inclusos no valor do procedimento 

23 5 Serviço Procedimento cirúrgico para sutura em canino ou 
felino até 6 kg - anestesia está inclusa no valor do 
procedimento 

24 5 Serviço Procedimento cirúrgico para sutura em canino ou 
felino 6,1-15kg - anestesia está inclusa no valor do 
procedimento 

25 5 Serviço Procedimento cirúrgico para sutura em canino 15,1-
20kg - anestesia está inclusa no valor do procedimento 

26 5 Serviço Procedimento cirúrgico para sutura em canino >20 kg 
- anestesia está inclusa no valor do procedimento 

http://www.estanciavelha.rs.gov.br/
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27 5 Serviço Procedimento cirúrgico cesariana em canina ou felina 
até 6 kg - procedimento emergencial - pode ser 
necessário sem que haja possibilidade de 
agendamento prévio, anestesia está inclusa no valor 
do procedimento. 

28 5 Serviço Procedimento cirúrgico cesariana em canina ou felina 
6,1-15kg - procedimento emergencial - pode ser 
necessário sem que haja possibilidade de 
agendamento prévio, anestesia está inclusa no valor 
do procedimento 

29 5 Serviço Procedimento cirúrgico cesariana em canina 15,1-
20kg - procedimento emergencial - pode ser 
necessário sem que haja possibilidade de 
agendamento prévio, anestesia está inclusa no valor 
do procedimento. 

30 5 Serviço Procedimento cirúrgico cesariana em canina >20 kg- 
procedimento emergencial - pode ser necessário sem 
que haja possibilidade de agendamento prévio, 
anestesia está inclusa no valor do procedimento. 

31 5 Serviço Procedimento cirúrgico mastectomia unilateral total + 
OSH em canina ou felina até 6 kg,anestesia está 
inclusa no valor do procedimento. 

32 5 Serviço Procedimento cirúrgico mastectomia unilateral total + 
OSH em canina ou felina 6,1-15kg, anestesia está 
inclusa no valor do procedimento. 

33 5 Serviço Procedimento cirúrgico mastectomia unilateral total + 
OSH em canina 15,1-20kg, anestesia está inclusa no 
valor do procedimento. 

34 5 Serviço Procedimento cirúrgico mastectomia unilateral total + 
OSH em canina >20 kg, anestesia está inclusa no valor 
do procedimento. 

35 3 Serviço Procedimento cirúrgico amputação membro 
torácico/pélvico em canino ou felino até 6 kg, anestesia 
está inclusa no valor do procedimento. 

36 3 Serviço Procedimento cirúrgico amputação membro 
torácico/pélvico em canino ou felino 6,1-15kg, 
anestesia está inclusa no valor do procedimento. 

37 3 Serviço Procedimento cirúrgico amputação membro 
torácico/pélvico em canino 15,1-20kg, anestesia está 
inclusa no valor do procedimento. 

38 3 Serviço Procedimento cirúrgico amputação membro 
torácico/pélvico em canino >20 kg, anestesia está 
inclusa no valor do procedimento. 

39 2 Serviço Procedimento cirúrgico veterinário para correção de 
otohematoma em canino 6,1-15kg, anestesia está 
inclusa no valor do procedimento. 

40 2 Serviço Procedimento cirúrgico veterinário para correção de 
otohematoma em canino 15,1-20kg, anestesia está 
inclusa no valor do procedimento. 

41 2 Serviço Procedimento cirúrgico veterinário para correção de 
otohematoma em canino >20 kg, anestesia está 
inclusa no valor do procedimento. 

42 3 Serviço Desobstrução uretral em felino com fixação de sonda 
de espera, se necessário, anestesia está inclusa no 
valor do procedimento. 

http://www.estanciavelha.rs.gov.br/
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43 2 Serviço Procedimento cirúrgico para enucleação de globo 
ocular em canino ou felino até 6 kg, anestesia está 
inclusa no valor do procedimento. 

44 2 Serviço Procedimento cirúrgico para enucleação de globo 
ocular em canino ou felino 6,1-15kg, anestesia está 
inclusa no valor do procedimento. 

45 2 Serviço Procedimento cirúrgico para enucleação de globo 
ocular em canino 15,1-20kg, anestesia está inclusa no 
valor do procedimento. 

46 2 Serviço Procedimento cirúrgico para enucleação de globo 
ocular em canino >20 kg, anestesia está inclusa no 
valor do procedimento. 

47 10 Serviço Sedação em canino/felino até 6kg - para limpeza de 
lesões contaminadas ou para realização de exames. 

48 10 
 

Serviço Sedação em canino/felino 6,1-15kg - para limpeza de 
lesões contaminadas ou para realização de exames. 

49 10 Serviço Sedação em canino 15,1-20kg - para limpeza de 
lesões contaminadas ou para realização de exames. 

50 10 Serviço Sedação em canino >20kg - para limpeza de lesões 
contaminadas ou para realização de exames. 

51 1 Serviço Procedimento cirúrgico colocefalectomia em 
canino/felino até 6kg, anestesia está inclusa no valor 
do procedimento. 

52 1 Serviço Procedimento cirúrgico colocefalectomia em 
canino/felino até 6kg - 15kg, anestesia está inclusa no 
valor do procedimento. 

53 1 Serviço Procedimento cirúrgico colocefalectomia em 
canino/felino até 15,1 - 20kg, anestesia está inclusa no 
valor do procedimento. 

54 1 Serviço Procedimento cirúrgico colocefalectomia em 
canino/felino até >20kg, anestesia está inclusa no 
valor do procedimento. 

55 2 Serviço Taxa adicional para anestesia inalatória em 
canino/felino até 6kg. 

56 2 Serviço Taxa adicional para anestesia inalatória em 
canino/felino 6,1-15kg. 

57 2 Serviço Taxa adicional para anestesia inalatória 15,1-20kg. 

58 2 Serviço Taxa adicional para anestesia inalatória >20kg. 

59 5 Serviço Procedimento cirúrgico piometra + OSH em canina ou 
felina até 6 kg,anestesia está inclusa no valor do 
procedimento 

60 5 Serviço Procedimento cirúrgico piometra + OSH em canina ou 
felina 6,1-15kg, anestesia está inclusa no valor do 
procedimento 

61 5 Serviço Procedimento cirúrgico piometra + OSH em canina 
15,1-20kg, anestesia está inclusa no valor do 
procedimento 

62 5 Serviço Procedimento cirúrgico piometra + OSH em canina 
>20 kg, anestesia está inclusa no valor do 
procedimento 

63 2 Serviço Procedimento cirúrgico prolapso de vagina + OSH em 
canina ou felina até 6 kg,anestesia está inclusa no 
valor do procedimento 

http://www.estanciavelha.rs.gov.br/
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64 2 Serviço Procedimento cirúrgico prolapso de vagina + OSH em 
canina ou felina 6,1-15kg, anestesia está inclusa no 
valor do procedimento 

65 2 Serviço Procedimento cirúrgico prolapso de vagina + OSH em 
canina 15,1-20kg, anestesia está inclusa no valor do 
procedimento 

66 2 Serviço Procedimento cirúrgico prolapso de vagina + OSH em 
canina >20 kg, anestesia está inclusa no valor do 
procedimento. 

67 2 Serviço Procedimento cirúrgico evisceração/eventração em 
canino ou felino até 6 kg, anestesia está inclusa no 
valor do procedimento. 

68 2 Serviço Procedimento cirúrgico evisceração/eventração em 
canino ou felino 6,1-15kg, anestesia está inclusa no 
valor do procedimento. 

69 2 Serviço Procedimento cirúrgico evisceração/eventração em 
canino 15,1-20kg, anestesia está inclusa no valor do 
procedimento. 

70 2 Serviço Procedimento cirúrgico evisceração/eventração em 
canino >20 kg, anestesia está inclusa no valor do 
procedimento. 

71 2 Serviço Procedimento cirúrgico laparotomia exploratória em 
canino ou felino até 6 kg, anestesia está inclusa no 
valor do procedimento. 

72 2 Serviço Procedimento cirúrgico laparotomia exploratória em 
canino ou felino 6,1-15kg, anestesia está inclusa no 
valor do procedimento. 

73 2 Serviço Procedimento cirúrgico laparotomia exploratória em 
canino 15,1-20kg, anestesia está inclusa no valor do 
procedimento. 

74 2 Serviço Procedimento cirúrgico laparotomia exploratória em 
canino >20 kg, anestesia está inclusa no valor do 
procedimento. 

75 10 Serviço Procedimento cirúrgico remoção de tumores 
superficiais em canino ou felino até 6 kg, anestesia 
está inclusa no valor do procedimento. 

76 10 Serviço Procedimento cirúrgico remoção de tumores 
superficiais em canino ou felino 6,1-15kg, anestesia 
está inclusa no valor do procedimento. 

77 10 Serviço Procedimento cirúrgico remoção de tumores 
superficiais em canino 15,1-20kg, anestesia está 
inclusa no valor do procedimento. 

78 10 Serviço Procedimento cirúrgico remoção de tumores 
superficiais em canino >20 kg, anestesia está inclusa 
no valor do procedimento. 

79 5 Serviço Procedimento cirúrgico remoção de hérnia umbilical 
em canino ou felino até 6 kg, anestesia está inclusa no 
valor do procedimento. 

80 5 Serviço Procedimento cirúrgico remoção de hérnia umbilical 
em canino ou felino 6,1-15kg, anestesia está inclusa 
no valor do procedimento. 

81 5 Serviço Procedimento cirúrgico remoção de hérnia umbilical 
em canino 15,1-20kg, anestesia está inclusa no valor 
do procedimento. 
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82 5 Serviço Procedimento cirúrgico remoção de remoção de hérnia 
umbilical em canino >20 kg, anestesia está inclusa no 
valor do procedimento. 

83 5 Serviço Procedimento cirúrgico penectomia em canino ou 
felino até 6 kg, anestesia está inclusa no valor do 
procedimento. 

84 1 Serviço Procedimento cirúrgico correção de criptorquidismo 
inguinal/ abdominal em canino ou felino até 6 kg, 
anestesia está inclusa no valor do procedimento. 

85 1 Serviço Procedimento cirúrgico correção de criptorquidismo 
inguinal/ abdominal em canino ou felino 6,1-15kg, 
anestesia está inclusa no valor do procedimento. 

86 1 Serviço Procedimento cirúrgico correção de criptorquidismo 
inguinal/ abdominal em canino 15,1-20kg, anestesia 
está inclusa no valor do procedimento. 

87 1 Serviço Procedimento cirúrgico correção de criptorquidismo 
inguinal/ abdominal em canino >20 kg, anestesia está 
inclusa no valor do procedimento. 

88 10 Serviço Sessão de quimioterápico para tratamento de tumor 
venéreo transmissível (TVT) em canino ou felino até 6 
kg, anestesia está inclusa no valor do procedimento. 

89 10 Serviço Sessão de quimioterápico para tratamento de tumor 
venéreo transmissível (TVT) em canino ou felino 6,1-
15kg, anestesia está inclusa no valor do procedimento. 

90 10 Serviço Sessão de quimioterápico para tratamento de tumor 
venéreo transmissível (TVT) em canino 15,1-20kg, 
anestesia está inclusa no valor do procedimento. 

91 10 Serviço Sessão de quimioterápico para tratamento de tumor 
venéreo transmissível (TVT) em canino >20 kg, 
anestesia está inclusa no valor do procedimento. 

92 10 Serviço Excisão de tumor venéreo transmissível (TVT) em 
canino ou felino até 6 kg, anestesia está inclusa no 
valor do procedimento. 

93 10 Serviço Excisão de tumor venéreo transmissível (TVT) em 
canino ou felino 6,1-15kg, anestesia está inclusa no 
valor do procedimento. 

94 10 Serviço Excisão de tumor venéreo transmissível (TVT) em 
canino 15,1-20kg, anestesia está inclusa no valor do 
procedimento. 

95 5 Serviço Excisão de tumor venéreo transmissível (TVT) em 
canino  >20 kg, anestesia está inclusa no valor do 
procedimento. 

96 5 Serviço Osteossíntese de fêmur em canino ou felino até 6 kg, 
anestesia está inclusa no valor do procedimento. 

97 5 Serviço Osteossíntese de fêmur em canino ou felino 6,1-15kg, 
anestesia está inclusa no valor do procedimento. 

98 5 Serviço Osteossíntese de fêmur em canino 15,1-20kg, 
anestesia está inclusa no valor do procedimento. 

99 5 Serviço Osteossíntese de fêmur em canino >20 kg, anestesia 
está inclusa no valor do procedimento. 

100 10 Serviço Osteossíntese de rádio e ulna em canino ou felino até 
6 kg, anestesia está inclusa no valor do procedimento. 
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101 5 Serviço Osteossíntese de  rádio e ulna  em canino ou felino 
6,1-15kg, anestesia está inclusa no valor do 
procedimento. 

102 5 Serviço Osteossíntese de  rádio e ulna em canino 15,1-20kg, 
anestesia está inclusa no valor do procedimento. 

103 5 Serviço Osteossíntese de rádio e ulna  em canino >20 kg, 
anestesia está inclusa no valor do procedimento. 

104 2 Serviço Osteossíntese de tíbia em canino ou felino até 6 kg, 
anestesia está inclusa no valor do procedimento. 

105 2 Serviço Osteossíntese de tíbia em canino ou felino 6,1-15kg, 
anestesia está inclusa no valor do procedimento. 

106 2 Serviço Osteossíntese de tíbia em canino 15,1-20kg, anestesia 
está inclusa no valor do procedimento. 

107 2 Serviço Osteossíntese de tíbia em canino  >20 kg, anestesia 
está inclusa no valor do procedimento. 

108 2 Serviço Osteossíntese de úmero em canino ou felino até 6 kg, 
anestesia está inclusa no valor do procedimento. 

109 2 Serviço Osteossíntese de úmero em canino ou felino 6,1-15kg, 
anestesia está inclusa no valor do procedimento. 

110 2 Serviço Osteossíntese de úmero em canino 15,1-20kg, 
anestesia está inclusa no valor do procedimento. 

111 2 Serviço Osteossíntese de úmero em canino  >20 kg, anestesia 
está inclusa no valor do procedimento. 

112 2 Serviço Osteossíntese de mandíbula em canino ou felino até 6 
kg, anestesia está inclusa no valor do procedimento. 

113 2 Serviço Osteossíntese de mandíbula em canino ou felino 6,1-
15kg, anestesia está inclusa no valor do procedimento. 

114 2 Serviço Osteossíntese de mandíbula em canino 15,1-20kg, 
anestesia está inclusa no valor do procedimento. 

115 2 Serviço Osteossíntese de mandíbula em canino  >20 kg, 
anestesia está inclusa no valor do procedimento. 

116 2 Serviço Osteossíntese de fratura pélvica em canino ou felino 
até 6 kg, anestesia está inclusa no valor do 
procedimento. 

117 2 Serviço Osteossíntese de fratura pélvica canino ou felino 6,1-
15kg, anestesia está inclusa no valor do procedimento. 

118 2 Serviço Osteossíntese de fratura pélvica em canino 15,1-20kg, 
anestesia está inclusa no valor do procedimento. 

119 2 Serviço Osteossíntese de fratura pélvica em canino  >20 kg, 
anestesia está inclusa no valor do procedimento. 

120 2 Serviço Artrodese em canino ou felino até 6 kg, anestesia está 
inclusa no valor do procedimento. 

121 2 Serviço Artrodese em canino ou felino 6,1-15kg, anestesia está 
inclusa no valor do procedimento. 

122 2 Serviço Artrodese em canino 15,1-20kg, anestesia está inclusa 
no valor do procedimento. 

123 2 Serviço Artrodese em canino  >20 kg, anestesia está inclusa 
no valor do procedimento. 

124 2 Serviço Correção de luxação de patela em canino ou felino até 
6 kg, anestesia está inclusa no valor do procedimento. 

125 2 Serviço Correção de luxação de patela em canino ou felino 6,1-
15kg, anestesia está inclusa no valor do procedimento. 

126 2 Serviço Correção de luxação de patela em canino 15,1-20kg, 
anestesia está inclusa no valor do procedimento. 
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127 2 Serviço Correção de luxação de patela em canino  >20 kg, 
anestesia está inclusa no valor do procedimento. 

 

 

3. VIGÊNCIA DO CONTRATO 

 

O prazo de vigência do credenciamento será de 12 (doze) meses, a contar da assinatura do Termo de 

Credenciamento, podendo ser prorrogado, por interesse do credenciante e anuência do (a) credenciado (a), 

por iguais e sucessivos períodos, até o limite de sessenta meses. 

O Termo de Credenciamento poderá ser rescindido a qualquer tempo, com aviso-prévio de 30 (trinta) dias, 

por escrito, caso os serviços não sejam mais necessários. 

 

4. JUSTIFICATIVA 

 

O presente pedido ampara-se na necessidade de atender à demanda de serviços veterinários 

complementares ou emergenciais, até o momento, inexistentes no município, para cães e gatos de rua e 

famílias de baixa renda cadastradas nos programas sociais do Governo Federal, encaminhados pelo 

Departamento de Bem-estar Animal da Prefeitura Municipal de Estância Velha; 

Considerando que o Município não possui estrutura física com equipamentos e pessoal em seu 

quadro de cargos de provimento efetivo de carreira, que possam prestar diretamente os serviços de 

emergência veterinária; 

Considerando que os serviços veterinários terceirizados são fundamentais para redução de 

custos, sem comprometer a qualidade do atendimento prestado, no tratamento e na recuperação dos animais 

atendidos pela Prefeitura como em procedimentos cirúrgicos especializados, exames de diagnóstico e 

internação dos animais que necessitam de cuidados intensivos em horários fora do expediente.  

Considerando que a oferta proposta neste credenciamento vai ao encontro de outras medidas 

estruturantes, que estão sendo adotadas pelo Município para dar agilidade e amplitude ao atendimento dos 

animais atendidos, e que precisam confluir para que sejam potencializadas; 

 

5. ELEMENTOS PRÉVIOS 

Não se aplica. 

6. SOLUÇÃO PRETENDIDA 

 

Busca-se, por meio desta contratação, proporcionar a inclusão de serviços veterinários que não são 

parte integrante dos atendimentos prestados pelo Departamento de Bem-estar Animal.  
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Com a concretização da presente contratação por parte da Secretaria de Segurança, Esporte e Bem-

estar, pretende-se proporcionar atendimento aos animais, haja vista que esses serviços são recomendados 

em diversas situações (animais atropelados, exames diagnósticos,  cirurgias para remoção de tumores, 

cesariana, cirurgias ortopédicas, enucleação, piometras, serviços de fisioterapia, quimioterapia, entre outros). 

Ainda: 

Considerando que ao celebrar credenciamento com o objeto em questão, o município oportunizará 

maior acesso aos usuários dos serviços veterinários em caráter emergencial.  

Ao realizar a presente contratação, será possível manter e qualificar o atendimento aos animais de 

rua e de família de baixa renda proposto, visto que ocorre uma grande demanda de serviços veterinários 

especializados para o Departamento de Bem-estar animal. 

 

7. REQUISITOS 

a) Os profissionais envolvidos e/ou atuantes na prestação do(s) serviço(s) ofertado(s), deverão 

apresentar comprovante de inscrição no conselho profissional da Categoria (CRMV/RS), 

juntamente com a declaração que ateste a sua regularidade; 

b) Indicação do Responsável (eis) Técnico (s) da empresa, acompanhada de cópia da Carteira de 

Identidade Profissional expedida pelo Conselho Regional de sua Especialidade;  

 

8. EXECUÇÃO DO OBJETO 

 
8.1. Para a execução do objeto, o Departamento de Bem-estar Animal fará o 

acompanhamento das solicitações e solicitará o encaminhamento do paciente à clínica, 

desde que essa esteja devidamente credenciada. 

8.2. A empresa credenciada deverá realizar o serviço de acordo com item para o 

qual se credenciou, com pagamento mensal e proporcional aos serviços efetivamente 

realizados, de acordo com a solicitação do médico veterinário municipal, conforme a 

disponibilidade (dentro do limite do credenciamento) e consoante ao encaminhamento do 

departamento. 

8.3. Os serviços deverão ser autorizadas pelos médicos veterinários municipais. 

O Departamento de Bem-estar animal fará a marcação dos serviços e encaminhará, por e-

mail, a autorização para a realização. 

8.4. Os serviços deverão ser realizados nas dependências da clínica veterinária 

credenciada. 
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8.5. Os serviços contratados deverão ser prestados pelos profissionais 

pertencentes ao quadro de Recursos Humanos da empresa contratada, de sua inteira 

responsabilidade, ou seja, prestar os serviços diretamente com seus profissionais, 

devidamente capacitados e habilitados, com inscrição no referido conselho de classe, com 

todos os encargos trabalhistas, previdenciários, sociais e fiscais de sua responsabilidade. 

8.6. A empresa credenciada deverá manter-se sempre disponível, quando 

solicitada, para realizar o transporte do animal do local da ocorrência da solicitação até a 

clínica, com posterior devolução do mesmo ao local. Eximindo desta forma o Departamento 

de Bem-Estar Animal da integral responsabilidade pelo transporte, fator este que dificultaria 

excessivamente a realização do presente objeto. 

8.7. A empresa deverá disponibilizar, preferencialmente, profissional que já 

possua experiência na execução do objeto, qual seja, o serviço pretendido, visando dar maior 

qualidade ao atendimento veterinário. 

8.8. Todas as despesas técnicas, operacionais, civis, trabalhistas, tributárias, 

acidentárias, administrativas e outras geradas pela prestação dos serviços serão de 

responsabilidade da empresa contratada. 

8.9. Caso a empresa tenha se credenciado para a realização dos serviços e não 

possa executá-los, e caso não haja outra clínica credenciada para a realização desse mesmo 

item, a contratada, mediante prévia autorização formal da contratante, deverá providenciar 

outro local para a realização do serviço, o qual se localize até o máximo de 20 quilômetros 

do Município de Estância Velha, responsabilizando-se pela contratação e pagamento 

correspondente ao item que deixou de fornecer, sendo indenizada apenas até o limite previsto 

no Termo de Credenciamento. 

 

9. GESTÃO DO CONTRATO 

 

A gestão do contrato ficará a cargo da Secretaria de Segurança, Esporte e Bem-estar, em especial do 

Departamento de Bem-estar animal. Conforme os pedidos pelos serviços forem requeridos, a coordenação 

fará o acompanhamento e disponibilidade de quantitativos e intermediará à clínica, desde que essa esteja 

devidamente credenciada. 

A fiscalização do contrato, a qual será designada pela credenciante, deverá apontar as correções que a 

gestão do serviço entender como necessárias, avaliar a produção e os relatórios de cobrança enviados, 

notadamente aqueles previstos no item 8 - “Execução do Objeto”. 
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A Fiscalização do contrato, designada pelo Contratante, manterá anotações consideradas pertinentes e 

relacionadas aos serviços prestados pela Contratada. 

Além da fiscalização formalmente designada pela credenciante, os serviços serão fiscalizados de maneira 

holística pelos servidores da secretaria e por todos envolvidos na intermediação do serviço – inclusive pelo 

público - partindo do pressuposto de que os serviços serão prestados concomitantemente em locais distintos 

e que o público usuário é o principal interessado no serviço. 

 

10.  MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

 

O pagamento será realizado conforme o tipo de serviço/atendimento realizado e o respectivo valor unitário 

fixado. Para que seja autorizado o pagamento, a empresa responsável pela realização do objeto deverá 

encaminhar, no mínimo, o seguinte: 

I – Pedido veterinário, contendo a solicitação do serviço, com a devida assinatura de profissional atuante 

na Prefeitura Municipal de Estância Velha; 

II – Planilha assinada pelo tutor do animal, ou responsável legal, atestando a realização do serviço. Para 

animais de rua, a planilha poderá ser assinada por servidor pertencente ao Departamento de Bem-estar 

animal. A planilha será ajustada entre as partes e conterá informações como: nome completo do animal; 

espécie; idade; sexo; nome do tutor/responsável; endereço; telefone para contato; comprovante de 

residência; comprovante do cadastro de programas sociais; nome do profissional solicitante; número do 

conselho de classe do profissional solicitante; planilha para preenchimento da data de realização do serviço, 

sendo esta rubricada pelo tutor ou responsável legal; tipo de serviço realizado; profissional responsável pelo 

serviço; outros necessários; 

III – Outros que os setores de fiscalização de contratos ou da Secretaria Municipal da Fazenda da 

contratante entenderem como essenciais para a liberação do pagamento. 

11.  CRONOLOGIA E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

Não se aplica. 

12. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO 

A presente licitação deverá ocorrer de acordo com os ditames da Lei Federal nº 14.133/2021, devendo ser 

realizada por meio de chamamento – na forma do artigo 79 da referida lei -, o qual tornará pública a 

possibilidade de credenciamento das empresas para realização do objeto deste Termo de Referência. 
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13. VALOR REFERÊNCIA 

 

Os valores tomados como base para a presente contratação foram obtidos por orçamentos tomados, os quais 

representam a média simples de serviços de atendimento veterinário praticados em clínicas veterinárias 

localizadas no Município de Estância Velha/RS. 

 

14.  PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas serão custeadas pela dotação orçamentária da Secretaria de Segurança e Bem Estar 

(SESEBE). 

 

15.  ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

Os serviços veterinários (clínicos, cirúrgicos e ambulatoriais) estão classificadas de acordo a tabela abaixo. 

A empresa interessada poderá realizar o credenciamento para a execução do objeto. 

 

ITEM QTD UNID DESCRIÇÃO VALOR (R$) 

1 100 Serviço Consulta com Médico Veterinário 
Clínico - emergencial ou com 
agendamento prévio 

R$ 78,33 

2 100 Serviço Diária de internação - incluindo 
manutenção do paciente em alojamento 
específico para seu porte, alimentação, 
fluidoterapia, medicações necessárias, 
acompanhamento médico veterinário. 
Uma diária compreende período de 24 
horas de internação. 

R$ 223,33 

3 20 Serviço Radiografia simples - 1 posição - exame 
impresso/documento enviado em boa 
qualidade por e-mail com emissão de 
laudo médico veterinário. 

R$ 241,66 

4 5 Serviço Radiografia contrastada - 1 posição - 
exame impresso/documento enviado 
em boa qualidade por e-mail com 
emissão de laudo médico veterinário. 

R$ 351,66 

5 20 Serviço Ultrassonografia abdominal - exame 
impresso/documento enviado por e-mail 
com emissão de laudo médico 
veterinário. 

R$ 233,33 

6 25 Serviço Hemograma veterinário - composto de 
eritrograma, leucograma, contagem de 
plaquetas e proteína plasmática. 

R$ 81,66 
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7 25 Serviço Perfil bioquímico veterinário - Glicose, 
ALT, FA, GGT, Uréia, Creatinina, 
Albumina e Proteína Total (unidade) 

R$ 218,00 

8 2 Serviço Análise Histopatológica de tumores e 
tecidos - sedação/anestesia 
necessários para a coleta da amostra 
inclusos no valor do procedimento 

R$ 718,33 

9 5 Serviço Exame Qualitativo de Urina (EQU) R$ 55,00 

10 4 Serviço Procedimento veterinário - transfusão 
sanguínea: 1 bolsa de sangue total - 
canino ou felino, independente do 
tamanho - o doador é de 
responsabilidade da contratada. 

R$ 1146,66 

11 10 Serviço Teste rápido para FIV/FeLV, inclusos no 
valor a coleta de sangue. 

R$ 116,66 

12 10 Serviço Teste rápido para Cinomose, inclusos 
no valor a coleta de sangue. 

R$ 76,66 

13 10 Serviço Teste rápido para Parvovirose, inclusos 
no valor a coleta de sangue. 

R$ 65,00 

14 10 Serviço Teste rápido para Leishmaniose, 
inclusos no valor a coleta de sangue. 

R$ 96,66 

15 5 Serviço Eutanásia canino ou felino até 6 kg - a 
avaliação do médico veterinário e 
anestesia geral do paciente estão 
inclusas no valor do procedimento. 

R$ 230,00 

16 5 Serviço Eutanásia canino ou felino 6,1-15kg - a 
avaliação do médico veterinário e 
anestesia geral do paciente estão 
inclusas no valor do procedimento. 

R$ 283,33 

17 5 Serviço Eutanásia canino 15,1-20kg - a 
avaliação do médico veterinário e 
anestesia geral do paciente estão 
inclusas no valor do procedimento. 

R$ 338,33 

18 5 Serviço Eutanásia canino >20 kg - a avaliação 
do médico veterinário e anestesia geral 
do paciente estão inclusas no valor do 
procedimento. 

R$ 403,33 

19 5 Serviço Procedimento cirúrgico para limpeza de 
miíase ou retirada de espinhos de 
ouriço em canino ou felino até 6 kg - 
sedação, anestesia geral ou bloqueios 
locais estão inclusos no valor do 
procedimento. 

R$ 326,66 

20 5 Serviço Procedimento cirúrgico para limpeza de 
miíase ou retirada de espinhos de 
ouriço em canino 6,1-15kg - sedação, 
anestesia geral ou bloqueios locais 
estão inclusos no valor do 
procedimento. 

R$ 393,33 

21 5 Serviço Procedimento cirúrgico para limpeza de 
miíase ou retirada de espinhos de 
ouriço em canino 15,1-20kg - sedação, 
anestesia geral ou bloqueios locais 
estão inclusos no valor do 
procedimento... 

R$ 456,66 
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22 5 Serviço Procedimento cirúrgico para limpeza de 
miíase ou retirada de espinhos de 
ouriço em canino >20 kg - sedação, 
anestesia geral ou bloqueios locais 
estão inclusos no valor do procedimento 

R$ 513,33 

23 5 Serviço Procedimento cirúrgico para sutura em 
canino ou felino até 6 kg - anestesia está 
inclusa no valor do procedimento 

R$ 426,66 

24 5 Serviço Procedimento cirúrgico para sutura em 
canino ou felino 6,1-15kg - anestesia 
está inclusa no valor do procedimento 

R$ 493,33 

25 5 Serviço Procedimento cirúrgico para sutura em 
canino 15,1-20kg - anestesia está 
inclusa no valor do procedimento 

R$ 550,00 

26 5 Serviço Procedimento cirúrgico para sutura em 
canino >20 kg - anestesia está inclusa 
no valor do procedimento 

R$ 613,33 

27 5 Serviço Procedimento cirúrgico cesariana em 
canina ou felina até 6 kg - procedimento 
emergencial - pode ser necessário sem 
que haja possibilidade de agendamento 
prévio, anestesia está inclusa no valor 
do procedimento. 

R$ 866,66 

28 5 Serviço Procedimento cirúrgico cesariana em 
canina ou felina 6,1-15kg - 
procedimento emergencial - pode ser 
necessário sem que haja possibilidade 
de agendamento prévio, anestesia está 
inclusa no valor do procedimento 

R$ 1033,33 

29 5 Serviço Procedimento cirúrgico cesariana em 
canina 15,1-20kg - procedimento 
emergencial - pode ser necessário sem 
que haja possibilidade de agendamento 
prévio, anestesia está inclusa no valor 
do procedimento. 

R$ 1150,00 

30 5 Serviço Procedimento cirúrgico cesariana em 
canina >20 kg- procedimento 
emergencial - pode ser necessário sem 
que haja possibilidade de agendamento 
prévio, anestesia está inclusa no valor 
do procedimento. 

R$ 800,00 

31 5 Serviço Procedimento cirúrgico mastectomia 
unilateral total + OSH em canina ou 
felina até 6 kg,anestesia está inclusa no 
valor do procedimento. 

R$ 800,00 

32 5 Serviço Procedimento cirúrgico mastectomia 
unilateral total + OSH em canina ou 
felina 6,1-15kg, anestesia está inclusa 
no valor do procedimento. 

R$ 966,66 

33 5 Serviço Procedimento cirúrgico mastectomia 
unilateral total + OSH em canina 15,1-
20kg, anestesia está inclusa no valor do 
procedimento. 

R$ 1116,66 

34 5 Serviço Procedimento cirúrgico mastectomia 
unilateral total + OSH em canina >20 kg, 

R$ 1333,33 
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anestesia está inclusa no valor do 
procedimento. 

35 3 Serviço Procedimento cirúrgico amputação 
membro torácico/pélvico em canino ou 
felino até 6 kg, anestesia está inclusa no 
valor do procedimento. 

R$ 1150,00 

36 3 Serviço Procedimento cirúrgico amputação 
membro torácico/pélvico em canino ou 
felino 6,1-15kg, anestesia está inclusa 
no valor do procedimento. 

R$ 1350,00 

37 3 Serviço Procedimento cirúrgico amputação 
membro torácico/pélvico em canino 
15,1-20kg, anestesia está inclusa no 
valor do procedimento. 

R$ 1600,00 

38 3 Serviço Procedimento cirúrgico amputação 
membro torácico/pélvico em canino >20 
kg, anestesia está inclusa no valor do 
procedimento. 

R$ 1800,00 

39 2 Serviço Procedimento cirúrgico veterinário para 
correção de otohematoma em canino 
6,1-15kg, anestesia está inclusa no 
valor do procedimento. 

R$ 426,66 

40 2 Serviço Procedimento cirúrgico veterinário para 
correção de otohematoma em canino 
15,1-20kg, anestesia está inclusa no 
valor do procedimento. 

R$ 500,00 

41 2 Serviço Procedimento cirúrgico veterinário para 
correção de otohematoma em canino 
>20 kg, anestesia está inclusa no valor 
do procedimento. 

R$ 566,66 

42 3 Serviço Desobstrução uretral em felino com 
fixação de sonda de espera, se 
necessário, anestesia está inclusa no 
valor do procedimento. 

R$ 266,66 

43 2 Serviço Procedimento cirúrgico para 
enucleação de globo ocular em canino 
ou felino até 6 kg, anestesia está inclusa 
no valor do procedimento. 

R$ 660,00 

44 2 Serviço Procedimento cirúrgico para 
enucleação de globo ocular em canino 
ou felino 6,1-15kg, anestesia está 
inclusa no valor do procedimento. 

R$ 736,66 

45 2 Serviço Procedimento cirúrgico para 
enucleação de globo ocular em canino 
15,1-20kg, anestesia está inclusa no 
valor do procedimento. 

R$ 833,33 

46 2 Serviço Procedimento cirúrgico para 
enucleação de globo ocular em canino 
>20 kg, anestesia está inclusa no valor 
do procedimento. 

R$ 910,00 

47 10 Serviço Sedação em canino/felino até 6kg - para 
limpeza de lesões contaminadas ou 
para realização de exames. 

R$ 180,00 
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48 10 
 

Serviço Sedação em canino/felino 6,1-15kg - 
para limpeza de lesões contaminadas 
ou para realização de exames. 

R$ 203,33 

49 10 Serviço Sedação em canino 15,1-20kg - para 
limpeza de lesões contaminadas ou 
para realização de exames. 

R$ 233,33 

50 10 Serviço Sedação em canino >20kg - para 
limpeza de lesões contaminadas ou 
para realização de exames. 

R$ 260,00 

51 1 Serviço Procedimento cirúrgico 
colocefalectomia em canino/felino até 
6kg, anestesia está inclusa no valor do 
procedimento. 

R$ 1416,66 

52 1 Serviço Procedimento cirúrgico 
colocefalectomia em canino/felino até 
6kg - 15kg, anestesia está inclusa no 
valor do procedimento. 

R$ 1566,66 

53 1 Serviço Procedimento cirúrgico 
colocefalectomia em canino/felino até 
15,1 - 20kg, anestesia está inclusa no 
valor do procedimento. 

R$ 1726,66 

54 1 Serviço Procedimento cirúrgico 
colocefalectomia em canino/felino até 
>20kg, anestesia está inclusa no valor 
do procedimento. 

R$ 1850,00 

55 2 Serviço Taxa adicional para anestesia inalatória 
em canino/felino até 6kg. 

R$ 225,00 

56 2 Serviço Taxa adicional para anestesia inalatória 
em canino/felino 6,1-15kg. 

R$ 240,00 

57 2 Serviço Taxa adicional para anestesia inalatória 
15,1-20kg. 

R$ 255,00 

58 2 Serviço Taxa adicional para anestesia inalatória 
>20kg. 

R$ 315,00 

59 5 Serviço Procedimento cirúrgico piometra + OSH 
em canina ou felina até 6 kg,anestesia 
está inclusa no valor do procedimento 

R$ 726,66 

60 5 Serviço Procedimento cirúrgico piometra + OSH 
em canina ou felina 6,1-15kg, anestesia 
está inclusa no valor do procedimento 

R$ 853,33 

61 5 Serviço Procedimento cirúrgico piometra + OSH 
em canina 15,1-20kg, anestesia está 
inclusa no valor do procedimento 

R$ 940,00 

62 5 Serviço Procedimento cirúrgico piometra + OSH 
em canina >20 kg, anestesia está 
inclusa no valor do procedimento 

R$ 1.026,66 

63 2 Serviço Procedimento cirúrgico prolapso de 
vagina + OSH em canina ou felina até 6 
kg,anestesia está inclusa no valor do 
procedimento 

R$ 560,00 

64 2 Serviço Procedimento cirúrgico prolapso de 
vagina + OSH em canina ou felina 6,1-
15kg, anestesia está inclusa no valor do 
procedimento 

R$ 633,33 

65 2 Serviço Procedimento cirúrgico prolapso de 
vagina + OSH em canina 15,1-20kg, 

R$ 700,00 
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anestesia está inclusa no valor do 
procedimento 

66 2 Serviço Procedimento cirúrgico prolapso de 
vagina + OSH em canina >20 kg, 
anestesia está inclusa no valor do 
procedimento. 

R$ 786,66 

67 2 Serviço Procedimento cirúrgico 
evisceração/eventração em canino ou 
felino até 6 kg, anestesia está inclusa no 
valor do procedimento. 

R$ 693,33 

68 2 Serviço Procedimento cirúrgico 
evisceração/eventração em canino ou 
felino 6,1-15kg, anestesia está inclusa 
no valor do procedimento. 

R$ 743,33 

69 2 Serviço Procedimento cirúrgico 
evisceração/eventração em canino 
15,1-20kg, anestesia está inclusa no 
valor do procedimento. 

R$ 816,66 

70 2 Serviço Procedimento cirúrgico 
evisceração/eventração em canino >20 
kg, anestesia está inclusa no valor do 
procedimento. 

R$ 910,00 

71 2 Serviço Procedimento cirúrgico laparotomia 
exploratória em canino ou felino até 6 
kg, anestesia está inclusa no valor do 
procedimento. 

R$ 976,66 

72 2 Serviço Procedimento cirúrgico laparotomia 
exploratória em canino ou felino 6,1-
15kg, anestesia está inclusa no valor do 
procedimento. 

R$ 1133,33 

73 2 Serviço Procedimento cirúrgico laparotomia 
exploratória em canino 15,1-20kg, 
anestesia está inclusa no valor do 
procedimento. 

R$ 1.283,33 

74 2 Serviço Procedimento cirúrgico laparotomia 
exploratória em canino >20 kg, 
anestesia está inclusa no valor do 
procedimento. 

R$ 1.466,66 

75 10 Serviço Procedimento cirúrgico remoção de 
tumores superficiais em canino ou felino 
até 6 kg, anestesia está inclusa no valor 
do procedimento. 

R$ 521,66 

76 10 Serviço Procedimento cirúrgico remoção de 
tumores superficiais em canino ou felino 
6,1-15kg, anestesia está inclusa no 
valor do procedimento. 

R$ 611,66 

77 10 Serviço Procedimento cirúrgico remoção de 
tumores superficiais em canino 15,1-
20kg, anestesia está inclusa no valor do 
procedimento. 

R$ 718,33 

78 10 Serviço Procedimento cirúrgico remoção de 
tumores superficiais em canino >20 kg, 
anestesia está inclusa no valor do 
procedimento. 

R$ 805,00 
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79 5 Serviço Procedimento cirúrgico remoção de 
hérnia umbilical em canino ou felino até 
6 kg, anestesia está inclusa no valor do 
procedimento. 

R$ 343,33 

80 5 Serviço Procedimento cirúrgico remoção de 
hérnia umbilical em canino ou felino 6,1-
15kg, anestesia está inclusa no valor do 
procedimento. 

R$ 443,33 

81 5 Serviço Procedimento cirúrgico remoção de 
hérnia umbilical em canino 15,1-20kg, 
anestesia está inclusa no valor do 
procedimento. 

R$ 563,33 

82 5 Serviço Procedimento cirúrgico remoção de 
remoção de hérnia umbilical em canino 
>20 kg, anestesia está inclusa no valor 
do procedimento. 

R$ 616,66 

83 5 Serviço Procedimento cirúrgico penectomia em 
canino ou felino até 6 kg, anestesia está 
inclusa no valor do procedimento. 

R$ 1266,66 

84 1 Serviço Procedimento cirúrgico correção de 
criptorquidismo inguinal/ abdominal em 
canino ou felino até 6 kg, anestesia está 
inclusa no valor do procedimento. 

R$310,00 

85 1 Serviço Procedimento cirúrgico correção de 
criptorquidismo inguinal/ abdominal em 
canino ou felino 6,1-15kg, anestesia 
está inclusa no valor do procedimento. 

R$406,66 

86 1 Serviço Procedimento cirúrgico correção de 
criptorquidismo inguinal/ abdominal em 
canino 15,1-20kg, anestesia está 
inclusa no valor do procedimento. 

R$ 500,00 

87 1 Serviço Procedimento cirúrgico correção de 
criptorquidismo inguinal/ abdominal em 
canino >20 kg, anestesia está inclusa no 
valor do procedimento. 

R$ 593,33 

88 10 Serviço Sessão de quimioterápico para 
tratamento de tumor venéreo 
transmissível (TVT) em canino ou felino 
até 6 kg, anestesia está inclusa no valor 
do procedimento. 

R$ 183,33 

89 10 Serviço Sessão de quimioterápico para 
tratamento de tumor venéreo 
transmissível (TVT) em canino ou felino 
6,1-15kg, anestesia está inclusa no 
valor do procedimento. 

R$ 230,00 

90 10 Serviço Sessão de quimioterápico para 
tratamento de tumor venéreo 
transmissível (TVT) em canino 15,1-
20kg, anestesia está inclusa no valor do 
procedimento. 

R$ 270,00 

91 10 Serviço Sessão de quimioterápico para 
tratamento de tumor venéreo 
transmissível (TVT) em canino >20 kg, 
anestesia está inclusa no valor do 
procedimento. 

R$ 320,00 
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92 10 Serviço Excisão de tumor venéreo transmissível 
(TVT) em canino ou felino até 6 kg, 
anestesia está inclusa no valor do 
procedimento. 

R$ 366,66 

93 10 Serviço Excisão de tumor venéreo transmissível 
(TVT) em canino ou felino 6,1-15kg, 
anestesia está inclusa no valor do 
procedimento. 

R$ 446,66 

94 10 Serviço Excisão de tumor venéreo transmissível 
(TVT) em canino 15,1-20kg, anestesia 
está inclusa no valor do procedimento. 

R$ 540,00 

95 5 Serviço Excisão de tumor venéreo transmissível 
(TVT) em canino  >20 kg, anestesia está 
inclusa no valor do procedimento. 

R$ 626,66 

96 5 Serviço Osteossíntese de fêmur em canino ou 
felino até 6 kg, anestesia está inclusa no 
valor do procedimento. 

R$ 1700,00 

97 5 Serviço Osteossíntese de fêmur em canino ou 
felino 6,1-15kg, anestesia está inclusa 
no valor do procedimento. 

R$ 1900,00 

98 5 Serviço Osteossíntese de fêmur em canino 
15,1-20kg, anestesia está inclusa no 
valor do procedimento. 

R$ 2066,66 

99 5 Serviço Osteossíntese de fêmur em canino >20 
kg, anestesia está inclusa no valor do 
procedimento. 

R$ 2233,33 

100 10 Serviço Osteossíntese de rádio e ulna em 
canino ou felino até 6 kg, anestesia está 
inclusa no valor do procedimento. 

R$ 1733,33 

101 5 Serviço Osteossíntese de  rádio e ulna  em 
canino ou felino 6,1-15kg, anestesia 
está inclusa no valor do procedimento. 

R$ 1933,33 

102 5 Serviço Osteossíntese de  rádio e ulna em 
canino 15,1-20kg, anestesia está 
inclusa no valor do procedimento. 

R$ 2100,00 

103 5 Serviço Osteossíntese de rádio e ulna  em 
canino >20 kg, anestesia está inclusa no 
valor do procedimento. 

R$ 2266,66 

104 2 Serviço Osteossíntese de tíbia em canino ou 
felino até 6 kg, anestesia está inclusa no 
valor do procedimento. 

R$ 1733,33 

105 2 Serviço Osteossíntese de tíbia em canino ou 
felino 6,1-15kg, anestesia está inclusa 
no valor do procedimento. 

R$1966,66 

106 2 Serviço Osteossíntese de tíbia em canino 15,1-
20kg, anestesia está inclusa no valor do 
procedimento. 

R$ 2166,66 

107 2 Serviço Osteossíntese de tíbia em canino  >20 
kg, anestesia está inclusa no valor do 
procedimento. 

R$ 2366,66 

108 2 Serviço Osteossíntese de úmero em canino ou 
felino até 6 kg, anestesia está inclusa no 
valor do procedimento. 

R$ 1700,00 
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109 2 Serviço Osteossíntese de úmero em canino ou 
felino 6,1-15kg, anestesia está inclusa 
no valor do procedimento. 

R$ 1900,00 

110 2 Serviço Osteossíntese de úmero em canino 
15,1-20kg, anestesia está inclusa no 
valor do procedimento. 

R$ 2066,66 

111 2 Serviço Osteossíntese de úmero em canino  >20 
kg, anestesia está inclusa no valor do 
procedimento. 

R$ 2266,66 

112 2 Serviço Osteossíntese de mandíbula em canino 
ou felino até 6 kg, anestesia está inclusa 
no valor do procedimento. 

R$ 1700,00 

113 2 Serviço Osteossíntese de mandíbula em canino 
ou felino 6,1-15kg, anestesia está 
inclusa no valor do procedimento. 

R$ 1900,00 

114 2 Serviço Osteossíntese de mandíbula em canino 
15,1-20kg, anestesia está inclusa no 
valor do procedimento. 

R$ 2100,00 

115 2 Serviço Osteossíntese de mandíbula em canino  
>20 kg, anestesia está inclusa no valor 
do procedimento. 

R$ 2333,33 

116 2 Serviço Osteossíntese de fratura pélvica em 
canino ou felino até 6 kg, anestesia está 
inclusa no valor do procedimento. 

R$ 1900,00 

117 2 Serviço Osteossíntese de fratura pélvica canino 
ou felino 6,1-15kg, anestesia está 
inclusa no valor do procedimento. 

R$ 2100,00 

118 2 Serviço Osteossíntese de fratura pélvica em 
canino 15,1-20kg, anestesia está 
inclusa no valor do procedimento. 

R$ 2300,00 

119 2 Serviço Osteossíntese de fratura pélvica em 
canino  >20 kg, anestesia está inclusa 
no valor do procedimento. 

R$ 2500,00 

120 2 Serviço Artrodese em canino ou felino até 6 kg, 
anestesia está inclusa no valor do 
procedimento. 

R$ 1716,66 

121 2 Serviço Artrodese em canino ou felino 6,1-15kg, 
anestesia está inclusa no valor do 
procedimento. 

R$ 1983,33 

122 2 Serviço Artrodese em canino 15,1-20kg, 
anestesia está inclusa no valor do 
procedimento. 

R$ 2183,33 

123 2 Serviço Artrodese em canino  >20 kg, anestesia 
está inclusa no valor do procedimento. 

R$ 2350,00 

124 2 Serviço Correção de luxação de patela em 
canino ou felino até 6 kg, anestesia está 
inclusa no valor do procedimento. 

R$ 2500,00 

125 2 Serviço Correção de luxação de patela em 
canino ou felino 6,1-15kg, anestesia 
está inclusa no valor do procedimento. 

R$ 2700,00 

126 2 Serviço Correção de luxação de patela em 
canino 15,1-20kg, anestesia está 
inclusa no valor do procedimento. 

R$ 2900,00 
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127 2 Serviço Correção de luxação de patela em 
canino  >20 kg, anestesia está inclusa 
no valor do procedimento. 

R$ 3100,00 

 
 

16.  LOCAL DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 

 

Os serviços veterinários deverão ser realizados em local com o aparato necessário para execução do 

objeto, nas dependências da contratada. 

 

17.  SERVIDOR RESPONSÁVEL 

 

A fiscalização do Termo de Credenciamento será realizada pelo servidor, médico veterinário Vanuza Christo 

Barcellos e consistirá em: 

a) receber a produção apresentada pela empresa, mensalmente, nos termos do item 9 deste Termo 

de Referência, verificando cada serviço que fora realizado, valendo-se de consulta às documentações 

encaminhadas pela empresa, bem como em análise aos encaminhamentos realizados pelo 

Departamento de Bem-estar animal; 

b) requisitar quaisquer documentos que sirvam para dirimir dúvidas em relação à produção 

apresentada pela empresa; 

c) exigir o fiel cumprimento das obrigações administrativas que tenham relação com a comprovação 

da realização do objeto contratual; 

d) aprovar ou reprovar os valores apontados pela empresa em relatório que indique a produção, 

tomando as providências cabíveis e indicando quais as ações que deve executar a contratada no 

caso de reprovação da produção, visando a sua aprovação para fins de emissão da nota fiscal dos 

serviços; 

e) encaminhar a nota fiscal dos serviços para liquidação da Fazenda Municipal, quando aprovada; 

 

18.  EXIGÊNCIA DE GARANTIA, MANUTENÇÃO ASSISTÊNCIA 

Não se aplica. 

19.  DISPOSIÇÕES GERAIS 

19.1. Obrigação de não reivindicar qualquer pagamento dos animais atendidos, e de 

restituir qualquer valor que tenha sido cobrado, em dobro, acrescido de juros e correção monetária; 
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19.2. Obrigação de mantença de completo sigilo quanto aos dados e informações relativas 

aos tutores dos animais; 

19.3. Obrigação de permitir ao Município inspeção das respectivas dependências, quando 

necessário; 

19.4. Obrigação de disponibilização da documentação comprobatória, sempre que 

solicitado, da formação educacional dos profissionais designados para prestar os serviços e 

respectivas credenciais, em vigor, fornecidas pelos Conselhos Profissionais inerentes; 

19.5. Determinação de sobriedade e urbanidade dos profissionais aportados aos serviços, 

e cumprimento, pelos mesmos, da obrigação de não utilizar procedimentos experimentais, 

não regularmente aprovados pelos órgãos competentes; 

19.6. Obrigação de ressarcimento de todos e quaisquer danos causados aos pacientes, a 

terceiros, a integrantes da Administração Municipal, e a empregados e/ou prepostos seus, em razão 

de ação ou omissão na prestação dos serviços, garantido direito regressivo ao Município por tudo o 

que acaso tenha que despender em sendo isolada ou solidariamente responsabilizado, incluindo 

honorários periciais e advocatícios, e custas processuais; 

19.7. Obrigação de prestação de informações escritas, à CREDENCIANTE, relativamente 

às respectivas atividades, sempre que solicitado, e preenchimento de todos os documentos 

necessários inerentes aos pacientes e as atividades desenvolvidas através de anotações escritas de 

forma clara e precisa, datadas, assinadas e carimbadas pelo profissional que as firmar, assim como 

a realização de avaliações e emissão de pareceres e laudos inerentes à respectiva área, quando 

solicitado e/ou necessário; 

19.8. Qualquer evento que venha a ser considerado pela CREDENCIADA como danoso 

e/ou prejudicial à regular execução dos serviços, só a eximirá da responsabilidade contratual a que 

está sujeita após ter o Município analisado a documentação comprobatória apresentada, e concluído 

que se tratou, efetivamente, de fato imprevisível à álea contratual, dificultoso da normal execução do 

contrato, ou previsível, porém de consequências incalculáveis, ou ainda, de caso fortuito e força 

maior; 

19.9. Obrigação de prestar esclarecimentos aos tutores dos animais, quanto aos 

procedimentos, em linguagem clara e acessível; 

19.10.  Prestar esclarecimentos por escrito sempre que solicitados pela Contratante, quando 

da ocorrência de reclamações; 

19.11.  O contrato e/ou quaisquer direito dele decorrente, não poderá ser cedido e/ou 

transferido pela Contratada a terceiros, total ou parcialmente, sem a expressa e escrita autorização 

do Contratante. 
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Estância Velha/RS, 03 de setembro de 2025 

 

Oséias Francisco Vieira 

   Secretário Municipal de Segurança, Esporte e Bem-estar 
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